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Mercado reduz previsão da inflação
de 4,86% para 4,75% este ano

Saúde anuncia R$ 225 mi
para o Amazonas em meio

 à seca histórica
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,03
Venda:       5,03

Turismo
Compra:   5,15
Venda:       5,24

Compra:   5,31
Venda:       5,32

Esporte

A Confederação Brasileira
de Atletismo (CBAt) divulgou
nova convocação de atletas
para a disputa dos Jogos Pan-
Americanos de Santiago, no
Chile, cujo torneio de atletis-
mo será realizado de 29 de
outubro a 5 de novembro. Fo-
ram chamados novos integran-
tes e alguns atletas, já chama-
dos, disputarão mais de uma
prova. Com essa nova convo-
cação, cresce ainda mais o atle-
tismo na delegação do Time

CBAt faz nova convocação
para o Pan de Santiago e
atletismo terá 77 atletas

Brasil - serão 77 atletas (40
mulheres e 37 homens).

Jacqueline Beatriz Weber
chamada para os 800 m tam-
bém participará do 1.500
m. Entre os homens, Paulo
André Camilo de Oliveira,
integrante da equipe de reve-
zamento 4x100 m, disputará
também a prova individual dos
100 m; Lucas Conceição Vi-
lar, chamado para o 4x400 m
e o 4x400 m misto, partici-
pará dos 400 m.       Página 8

Pizza Crek/SOS Bike Móvel) con-
tinua confirmando que é um dos
grandes nomes do kartismo naci-
onal na atual temporada. No últi-
mo fim de semana (14) ele termi-
nou na sexta posição da categoria
F-4 Júnior no Campeonato Brasi-
leiro de Kart, realizado no Circui-
to Internacional Techspeed, em
Nova Santa Rita (RS), a 25 quilô-
metros de Porto Alegre (RS).

“Foi um campeonato top. Li-
deramos treinos, teve corrida na
chuva, no seco, foi uma semana
desafiadora. Na corrida final in-
felizmente pegamos um motor
com pouco ritmo, mas finaliza-
mos no top 6!”, declarou o pilo-
to que lidera com larga vantagem
os três campeonatos regionais
em que participa.         Página 8

Vedacit Vôlei Guarulhos e Su-
zano Vôlei decidirão o Campeo-
nato Paulista de Voleibol Mascu-
lino, Divisão Especial, em 2023.
As equipes, que fizeram as melho-
res campanhas da fase classifica-
tória, ratificaram o bom momen-
to nas semifinais, assegurando a
presença na decisão do principal

Brasileiro de Kart: Gabriel
Fernandes fica em sexto

 na F-4 Júnior
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Depois do Brasileiro, Gabriel Fernandes vai correr na V11
Aldeia Cup

O carioca Gabriel Fernan-
des (Techspeed/Cinestúdio/

Globo Construtora/Seepill Val-
ves/Total Auto Center/3Marc/

Vedacit Vôlei Guarulhos e
Suzano Vôlei decidirão o

Paulista Masculino
de Vôlei 2023
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Paulista Masculino de Vôlei 2023

torneio regional do país. O re-
presentante de Guarulhos bateu
o Farma Conde São José por 2 a
0, enquanto o de Suzano fechou
o playoff melhor de três contra
o Sesi-Bauru por 2 a 1.

A série final será melhor de três
jogos e a programação começa já
nesta terça-feira (17).   Página 8

Diogo Moreira vence a
primeira no Mundial
de Motovelocidade
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O brasileiro Diogo Morei-
ra fez com que nós brasileiros
soltássemos um grito de vitó-
ria no Mundial de Motovelo-
cidade. Diogo Moreira, talvez
um desconhecido para muitos
brasileiros, mas reconhecida-
mente no meio motociclísti-
co internacional como um pi-
loto de grande categoria e uma
técnica refinada, conquistou
no último domingo no GP da
Indonésia, sua primeira vitória
na Moto3, tornando-se o pri-
meiro brasileiro a vencer nes-
sa categoria.               Página 8 DiogoDiogoDiogoDiogoDiogo vence a primeira na Moto3
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Dólar cai
para R$ 5,03

e fecha no
menor valor

do mês
Num dia de alívio no mer-

cado internacional, o dólar
aproximou-se de R$ 5 e fe-
chou no menor valor do mês.
A bolsa de valores reverteu
parte das perdas de sexta-feira
(13), impulsionada pela entra-
da de capitais nos países emer-
gentes.

O dólar comercial encer-
rou a segunda-feira (16) ven-
dido a R$ 5,037, com queda de
R$ 0,051 (-1,01%). A cotação
operou próxima da estabilida-
de na abertura dos negócios,
mas passou a despencar no fim
da manhã, com o início das
operações do mercado norte-
americano.

Com o desempenho de se-
gunda-feira, a moeda norte-
americana está no menor nível
desde 29 de setembro. A divisa,
que chegou a R$ 5,17 há duas
semanas, agora acumula alta de
apenas 0,2% em outubro. Em
2023, o dólar caiu 4,6%.

No mercado de ações, o dia
também foi marcado pela recu-
peração. O índice Ibovespa, da
B3, fechou aos 116.534 pon-
tos, com alta de 0,67%. O indi-
cador ainda não recuperou os
117 mil pontos alcançados na
última quinta-feira (12), mas
acumula alta de 2,07% desde o
início da semana passada.

O otimismo externo preva-
leceu no mercado global. O
Banco Central da China inje-
tou dinheiro na segunda maior
economia do planeta, o que
elevou o preço de várias 
commodities metálicas, bene-
ficiando países emergentes
como o Brasil.

Nos Estados Unidos, a
perspectiva positiva com a di-
vulgação de lucros de empre-
sas impulsionou as bolsas de
valores. Os juros de longo pra-
zo dos títulos do Tesouro nor-
te-americano caíram, empur-
rando para baixo as taxas no
mercado futuro brasileiro.
Isso impulsionou ações de
empresas varejistas no Brasil
e fez o dólar cair em todo o
planeta.

Apesar do agravamento do
conflito entre Israel e o grupo
palestino Hamas, o mercado
financeiro ainda não sofreu
turbulências significativas
porque a guerra, a menos que
se alastre pelo Oriente Médio,
tem pequeno impacto na pro-
dução de petróleo. (Agencia
Brasil)

  Página 4

A previsão do mercado fi-
nanceiro para o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Am-
plo (IPCA) – considerado a in-
flação oficial do país – caiu de
4,86% para 4,75% neste ano.

A estimativa está no Bole-
tim Focus da segunda-feira
(16), pesquisa divulgada sema-
nalmente pelo Banco Central
(BC), em Brasília, com a ex-
pectativa de instituições finan-
ceiras para os principais indi-
cadores econômicos. 

Para 2024, a projeção da
inflação ficou em 3,88%. Para
2025 e 2026, as previsões são
de 3,5% para os dois anos. 

A estimativa para este ano
está no limite do teto da meta
de inflação que deve ser per-
seguida pelo BC. Definida pelo
Conselho Monetário Nacional
(CMN), a meta é de 3,25%
para 2023, com intervalo de
tolerância de 1,5 ponto
percentual para cima ou para

baixo. Ou seja, o limite inferi-
or é 1,75% e o superior 4,75%. 

Segundo o BC, no último
 Relatório de Inflação, a
chance de o índice oficial su-
perar o teto da meta em 2023
é de 67%. 

A projeção do mercado para
a inflação de 2024 está acima
do centro da meta prevista, fi-
xada em 3%, mas ainda dentro
do intervalo de tolerância de 1,5
ponto percentual. 

Em setembro, o aumento de
preços da gasolina pressionou o
resultado da inflação. O
IPCA ficou em 0,26%, segundo
o Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE). O
percentual ficou acima da taxa de
agosto, que teve alta de 0,23%. 

A inflação acumulada este
ano atingiu 3,50%. Nos últimos
12 meses, ela está em 5,19%,
ficando acima dos 4,61% dos
12 meses imediatamente ante-
riores.                     Página 3

Exigência do uso de câmeras
dificulta apoio aos estados,

diz ministro

Mais da metade dos
paulistas utiliza aplicativos

para compras,
transporte e serviços
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Mais da metade dos paulistas
utiliza aplicativos para compras,

transporte e serviços
Pesquisa da Fundação Seade

revela que 51% dos moradores
do Estado de São Paulo utilizam
aplicativos para compras, trans-
portes e serviços, sendo a pro-
porção de consumidores na ca-
pital (54%) superior à do inte-
rior do Estado (49%). O levan-
tamento sobre os hábitos de
consumo por apps mostra tam-
bém que os mais jovens (67%),
mais escolarizados (63%) e os
de famílias com maiores rendi-
mentos (73%) são os que mais
utilizam o serviço.

Os resultados mostram que
metade da população usou apli-
cativos para compras, entregas
ou contratação de serviços, sen-
do o celular seu principal meio
de acesso (78%), proporção su-
perior ao consumo por meio de
sites ou navegadores convenci-
onais. Além disso, quase dois
terços dos consumidores (62%)
utilizaram aplicativos pelo me-
nos uma vez por semana (sendo

que 26% declararam que usam
todos os dias), majoritariamen-
te para serviços de aquisição de
alimentação (41%) e transporte
(14%). Os demais apontaram
usos em modalidades como su-
permercados, plataformas de
compras online, mercadorias e
serviços diversos de limpeza,
manutenção da casa ou cuidados
de pessoas, o que denota a diver-
sidade de oferta dessa tecnolo-
gia.

O hábito de consumir por
aplicativos, segundo a pesquisa,
se diferencia conforme os atri-
butos demográficos e socioeco-
nômicos. A proporção de ho-
mens (53%) que reportaram
essa prática é ligeiramente su-
perior à das mulheres (49%).
Por faixa etária, o consumo por
apps é mais citado entre as pes-
soas de 18 e 29 anos (67%) do
que nos estratos de 30 a 44 anos
(65%), 45 a 59 anos (51%) e de
60 anos ou mais (21%). Os re-

sultados apontam que, quanto à
escolaridade, o consumo por
aplicativo é maior entre aqueles
que possuem ensino superior
(63%), seguido por ensino mé-
dio (46%) e fundamental (13%).

Entre as conclusões do es-
tudo, como é frequente na apro-
priação das tecnologias de in-
formação e comunicação
(TICs), o hábito de compras por
aplicativo é desigual e menos
frequente entre os segmentos de
baixa renda, idosos e menos es-
colarizados.

E na análise a partir da ren-
da, os resultados mostram que
73% dos consumidores de famí-
lias com rendimento superior a
10 salários mínimos usaram
aplicativos para compras ou
contratação de serviços. Os ín-
dices decrescem para 68%
(mais de 3 a 10 salários míni-
mos), 45% (mais de 1 até 3 sa-
lários mínimos) e apenas 21%
(até 1 salário mínimo).

Para realizar os pagamentos
por meio de aplicativos, 64%
dos consumidores responderam
que utilizaram o cartão de cré-
dito, 19% pagaram com Pix e
17% citaram outras formas de
pagamento. A pesquisa também
aponta que o uso do cartão de
crédito é maior entre aqueles de
30 a 44 anos (68%) e menos
frequente entre os de 18 a 29
anos (55%). O uso do Pix para
compras por aplicativos atinge
o patamar de 35% entre os mais
jovens, superando todas as de-
mais proporções observadas.

Sobre a Pesquisa
O estudo foi realizado por

meio de coleta remota, utilizan-
do Unidade de Resposta Audível
(URA), entre 22 e 24 de feverei-
ro de 2023. A amostra ouviu
4.061 entrevistados de 18 anos
ou mais, e considerou o mês an-
terior (janeiro/2023) às entrevis-
tas como período de referência.

Levantamento do Instituto
Sou da Paz aponta que o su-
miço de 21 metralhadoras no
Comando Militar do Sudes-
te, em Barueri, na Grande
São Paulo, é o maior furto de
armas  do  exérc i to  desde
2009. As investigações so-
bre o desvio prosseguem em
sigilo, conforme nota envia-
da na segunda-feira (16) pelo
Comando Militar.

No último dia 10 de outu-
bro, uma inspeção no arsenal de
guerra em São Paulo revelou a
discrepância e o sumiço de 21
metralhadoras, 13 delas seriam
calibre ponto 50, com capaci-
dade de perfurar aeronaves. O
caso anterior com maior des-
vio ocorreu em 2009 quando
sete fuzis foram roubados de

um quartel em Caçapava, cida-
de do Vale do Paraíba. Posteri-
ormente, os sete fuzis foram
encontrados.

Segundo o comando do
Exército, as armas desapareci-
das na semana passada estavam
“inservíveis” e tinham sido re-
colhidas para manutenção. Para
Bruno Langenini, gerente de
projetos do instituto, a alegação
de que as armas estavam em
manutenção não diminui o pe-
rigo que elas podem represen-
tar à população.

“O fato de elas não estarem
aptas para pronto disparo não
significa que esse desvio seja
menos perigoso, até porque es-
sas armas nas mãos das pesso-
as erradas podem fazer um
grande estrago para a seguran-

ça pública, não só de São Pau-
lo, mas do Brasil.”

Crime organizado
Na avaliação do instituto,

por se tratarem de armas muito
potentes, não são armas de in-
teresse de uma criminalidade
comum, mas de uso tático e,
por serem muito caras, devem
ter ido para as mãos do crime
organizado de maneira preme-
ditada. As características do ar-
mamento sugerem crimes rela-
cionados a roubos a banco,

ocorrências que envolvem veí-
culos blindados ou mesmo uso
de helicópteros, tendo em vista
que podem alcançar aeronaves.

Além dos riscos para a se-
gurança pública, a organização
também chama a atenção para o
desvio de recursos públicos,
considerando o alto valor dos
armamentos. O Sou da Paz pro-
põe um processo de revisão do
controle desses arsenais, tanto
do Exército, como de outras
instituições de segurança,
como as polícias Civil, Militar

e Federal.
Entre medidas possíveis de

serem implementadas para au-
mentar a segurança, estão: câ-
meras de videomonitoramento,
controle de entrada e saída fí-
sica das pessoas com acesso ao
arsenal e controles de acesso
digitais.

Investigações
Como medida administrati-

va, o exército mantém 480 mi-
litares aquartelados, isto é, eles
estão proibidos de sair do quar-

tel e todos estão sendo ouvidos
para contribuírem nas investi-
gações.

Em nota, a Secretaria de Se-
gurança Pública do estado dis-
se lamentar o desaparecimento
das 13 armas, e informou que
não foi oficialmente comunica-
da sobre o fato e que as políci-
as Civil e Militar vão empreen-
der massivos esforços no sen-
tido de localizar o material rou-
bado e evitar que haja consequ-
ências catastróficas à popula-
ção. (Agência Brasil)

Feira do Empreendedor reúne mais
de 1,1 mil expositores em São Paulo
Começou na segunda-feira

(16) a Feira do Empreendedor
(FE23) promovida pelo Serviço
de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas em São Paulo (Se-
brae-SP). Até a próxima quinta-
feira (19), estarão reunidos no
São Paulo Expo mais de 1,1 mil
expositores, entre franqueado-
res, empresas de máquinas e
equipamentos, empresas de ser-
viços e soluções digitais, além
de um shopping com pequenos
negócios atendidos pelo Sebrae.
 A expectativa é receber presen-
cialmente 125 mil visitantes e
atingir a marca de R$ 700 mi-
lhões em negócios gerados a
partir da feira.

Segundo a consultora do
Sebrae São Paulo Fernanda
Prada, o objetivo da Feira do
Empreendedor é gerar negó-
cio para as micro e pequenas
empresas de São Paulo e dar
opor tun idade  para  quem
quer  empreender.  “Quem
está vindo para cá e não tem
um negócio, consegue sair
daqui já com o negócio aber-

to. Temos mais de mil cola-
boradores do Sebrae para aten-
der as pessoas, temos grandes
empresas, franquias, patrocina-
dores com oportunidades para
todo mundo que quer empreen-
der ou quem já empreende e quer
melhorar os seus negócios”, ex-
plicou.

Durante os cinco dias de
evento, a programação trará pa-
lestras, oficinas e talk-shows.
Entre os palestrantes já confir-
mados na Arena do Conhecimen-
to Sebrae & Unfy, estão o músi-
co, apresentador e ativista cul-
tural Carlinhos Brown; a comu-
nicadora, advogada e influencer
digital Gabriela Prioli; o em-
presário e produtor Konrad Dan-
tas, criador da produtora Kond-
zilla; o ex-jogador de basquete
Oscar Schmidt.

Participam ainda as empre-
sárias e investidoras do Shark
Tank Brasil Monique Evelle e
Carol Paiffer; a atleta paralím-
pica Raissa Rocha Machado; o
empresário Alexandre Costa,
fundador da Cacau Show; o con-

sultor e autor Alberto Serrenti-
no; a dupla Henry e Klauss, cam-
peões internacionais de ilusio-
nismo; o apresentador do SBT
Celso Portiolli; a influenciado-
ra e empresária Duda Reis; o
empresário e escritor Alfredo
Soares; a empresária Karla Mar-
ques Felmanas, vice-presidente
da Cimed; o investidor e escri-
tor Davi Braga. 

Entre as novidades estão a
Vila Empreendedora com aulas
práticas sobre empreendedo-
rismo em segmentos tão va-
riados e com aulas práticas
com especialistas de cada se-
tor expondo orientações para
quem empreende ou quer em-
preender em cada área. Há ain-
da a Arena Criador Empreen-
dedor Sebrae & TikTok, para
quem quer criar conteúdo e
potencializar o alcance de
seus serviços ou produtos; a
Arena ESG Sebrae & EDP So-
lar, sobre negócios sustentá-
veis; o Boteco Sebrae & Ambev,
sobre o mercado de alimentação
e cervejeiro.

Neste ano a feira traz tam-
bém o espaço Sebrae Delas &
Gazin, com mais de 40 atrações
e 40 horas de programação vol-
tada para as mulheres empreen-
dedoras; o espaço Mãos à Obra
Sebrae & Leroy Merlin, para
quem empreende na construção
civil e reformas; a Arena de Ga-
mes, que testa as habilidades
comportamentais dos empreen-
dedores por meio de jogos di-
nâmicos.

Segundo a organização, en-
tre os expositores estão 81 pre-
feituras e oito consórcios mu-
nicipais e institutos paulistas.
A feira conta ainda com espaços
voltados para soluções de cré-
dito, para o varejo do futuro,
para franquias, para acessibilida-
de e para o agronegócio. Bal-
cões de atendimento da equipe
do Sebrae-SP também estarão
presentes para orientar  visitan-
tes sobre gestão, formalização
e regularização de seus negóci-
os, especialmente os microem-
preendedores individuais
(MEIs).  (Agência Brasil)

Prefeitura abre inscrições para blocos de rua
que querem desfilar no Carnaval 2024

O maior Carnaval de rua des-
centralizado do país já tem ca-
lendário de inscrição e guia de
regras publicado pela Prefeitu-
ra  no Diário Oficial da quinta-
feira (12). O guia norteia o tra-
balho dos blocos e foi divulga-
do neste mês para contribuir
com o planejamento com ampla
antecedência. 

As inscrições são divididas
em duas etapas: começaram na
sexta-feira (13) e vão até o dia
31 de outubro. 

Na primeira etapa, os blocos
tradicionais que usam o mesmo
trajeto têm até o dia 22 de outu-

bro para confirmar a inscrição
por um link individual, enviado 
por e-mail pela Secretaria Mu-
nicipal das Subprefeituras (SM-
SUB).  Essa foi uma maneira de
agilizar o processo de quem
mantém a tradição.  

Se o bloco quiser mudar o
itinerário, basta recusar o traje-
to e, a partir daí, entra na segun-
da fase de uma nova inscrição.   

Quem não recebeu o link da
SMSUB, precisa se programar
para essa segunda etapa, que co-
meça a partir do dia 23/10 e vai até
o dia 31/10. Nela,  também
estão os novos blocos ou que te-

nham alterações de  trajetos.  
Mas atenção: os itinerários

serão divulgados depois de ve-
rificadas as condições de segu-
rança e, conforme definido no
Guia de Regras. Portanto, não é
na inscrição que os organizado-
res vão manifestar o interesse
pelo trajeto.   

Desde que o decreto nº
62.780/2023 foi publicado, no
último dia 22 de setembro, a
SMSUB mantém uma agenda de
conversas com os coletivos dos
blocos e iniciou os processos
para licitar banheiros, gradil e
tapumes. Cabe justamente à Se-

cretaria das Subprefeituras pre-
parar a infraestrutura e limpeza
da festa de rua, que tem público
estimado em 15 milhões de pes-
soas e centenas de desfiles. 

Mais informações estão dis-
poníveis na publicação desta
quinta no Diário Oficial.

As datas para o Carnaval de
rua são: 

Pré –Carnaval:     03 e 04 e
fevereiro 

Carnaval:             10, 11, 12 e
13 de fevereiro 

Pós –Carnaval:    17 e 18 de
fevereiro 

CÂMARA (São Paulo)           
Em tempos de guerras - como a que envolve Israel - as Inte-

ligências Espirituais de vereadores e vereadoras [cristãos cató-
licos e protestantes] estão sendo atacadas - o tempo todo - pelos
exércitos inimigos de DEUS e do Cristo Jesus  

.
PREFEITURA (São Paulo)
Em tempos de guerras - como a que envolve Israel - a Inteli-

gência Espiritual do prefeito Ricardo Nunes [cristão católico]
está sendo atacada - o tempo todo - pelos exércitos inimigos de
DEUS e do Cristo Jesus   

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Em tempos de guerras - como a que envolve Israel - as Inte-

ligências Espirituais de deputados e deputadas [cristãos católi-
cos e protestantes] estão sendo atacadas - o tempo todo - pelos
exércitos inimigos de DEUS e do Cristo Jesus  

.   
GOVERNO (São Paulo)
Em tempos de guerras - como a que envolve Israel - a Inteli-

gência Espiritual do governador Tarcísio Freitas [cristão católi-
co] está sendo atacada - o tempo todo - pelos exércitos inimigos
de DEUS e do Cristo Jesus

.           
CONGRESSO (Brasil)
Em tempos de guerras - com a que envolve Israel - as Inteli-

gências Espirituais de deputados e deputadas; senadores e sena-
doras [cristãos católicos e protestantes] estão sendo atacados -
o tempo todo - pelos exércitos inimigos de DEUS e do Cristo
Jesus 

.       
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Em tempos de guerras mundanas - como a que envolve Israel

- as Inteligências Espirituais do presidente Lula e do vice Alck-
min [ambos cristãos católicos] estão sendo atacadas - o tempo
todo - pelos exércitos inimigos de DEUS e do Cristo Jesus       
      .

PARTIDOS (Brasil)
Em tempos de guerras mundanas - como a que envolve Israel

- as Inteligências Espirituais dos donos e sócios dos partidos
políticos [cristãos católicos e protestantes] estão sendo ataca-
dos - o tempo todo - pelos exércitos inimigos de DEUS e do
Cristo Jesus            

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Em tempos de guerras mundanas - como a que envolve Israel

- as Inteligências Espirituais dos ministros dos Tribunais e do
Supremo [cristãos católicos e protestantes] estão sendo ataca-
das - o tempo todo - pelos exércitos inimigos de DEUS e do
Cristo Jesus    

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto é editor da coluna [diária] de políti-

ca - cesarneto.com - na imprensa (Brasil), desde 1993. Rece-
beu Medalha Anchieta (Câmara São Paulo) e Colar de Honra ao
Mérito (Assembleia SP), por ter se tornado “referência das li-
berdades que DEUS nos deu”



Mercado reduz previsão da inflação
de 4,86% para 4,75% este ano
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Lembre sempre de lavar as mãos

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

FATO RELEVANTE
A VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, atual denominação social da ISEC SECURITIZADORA S.A., com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08, (“Securitizadora” ou “Emissora”), na 
qualidade de Emissora da 1ª Série da 6ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“Emissão”), lastreados 
nas debêntures emitidas através do Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, da Broto Legal 
Alimentos S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.907.210/0001-08 (“Devedora”) vem, por meio do presente Fato 
Relevante, e em cumprimento ao disposto na Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021, em continuidade ao 
fato relevante publicado em 06 de outubro de 2023, informar ao público em geral que, ante o pedido de recuperação 
judicial pelas Fiduciantes e, consequentemente, o Vencimento Antecipado Automático das Debêntures e dos CRA, nos 
termos das cláusulas 6.1.1, alínea (b) da Escritura de Emissão e 8.1.1, alínea (b) do Termo de Securitização, a Devedora 
realizou à Securitizadora, nesta data, pagamento do vencimento antecipado das Debêntures e, por consequência, 
a Securitizadora realizará o Resgate Antecipado da totalidade dos CRA, nos termos da cláusula 8.1 do Termo de 
Securitização. Diante do acima exposto, a Securitizadora tomará as providências para que a operacionalização do 
referido pagamento seja realizada via B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, aos Titulares dos CRA, até 17 de outubro de 2023. 
A Securitizadora reforça seu compromisso com a manutenção dos investidores e mercado em geral atualizados sobre 
quaisquer informações relevantes. Todos os termos iniciados em letras maiúsculas e aqui não definidos encontram 
o significado que lhes é atribuído no Termo de Securitização da Emissão e demais Documentos da Operação. 
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessário.

São Paulo, 13 de outubro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Daniel Monteiro Coelho de Magalhães - Diretor de Relações com Investidores 

A previsão do mercado finan-
ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) – considerado a inflação
oficial do país – caiu de 4,86%
para 4,75% neste ano.

A estimativa está no Boletim
Focus da segunda-feira (16),
pesquisa divulgada semanalmen-
te pelo Banco Central (BC), em
Brasília, com a expectativa de
instituições financeiras para os
principais indicadores econô-
micos. 

Para 2024, a projeção da in-
flação ficou em 3,88%. Para
2025 e 2026, as previsões são
de 3,5% para os dois anos. 

A estimativa para este ano
está no limite do teto da meta
de inflação que deve ser perse-
guida pelo BC. Definida pelo
Conselho Monetário Nacional

(CMN), a meta é de 3,25% para
2023, com intervalo de tolerân-
cia de 1,5 ponto percentual para
cima ou para baixo. Ou seja, o
limite inferior é 1,75% e o su-
perior 4,75%. 

Segundo o BC, no último
 Relatório de Inflação, a chance
de o índice oficial superar o teto
da meta em 2023 é de 67%. 

A projeção do mercado para
a inflação de 2024 está acima do
centro da meta prevista, fixada
em 3%, mas ainda dentro do in-
tervalo de tolerância de 1,5 pon-
to percentual. 

Em setembro, o aumento de
preços da gasolina pressionou o
resultado da inflação. O
IPCA ficou em 0,26%, segundo
o Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE). O per-
centual ficou acima da taxa de

agosto, que teve alta de 0,23%. 
A inflação acumulada este ano

atingiu 3,50%. Nos últimos 12
meses, ela está em 5,19%, fican-
do acima dos 4,61% dos 12 me-
ses imediatamente anteriores. 

Para alcançar a meta de in-
flação, o Banco Central usa
como principal instrumento
a taxa básica de juros - a Selic -
definida em 12,75% ao ano pelo
Comitê de Política Monetária
(Copom). O comportamento dos
preços já fez o BC cortar os ju-
ros pela segunda vez no semes-
tre, em um ciclo que deve seguir
com cortes de 0,5 ponto percen-
tual nas próximas reuniões.
Após sucessivas quedas no fim
do primeiro semestre, a inflação
voltou a subir na segunda meta-
de do ano, mas essa alta era es-
perada por economistas. 

Ainda assim, em ata da últi-
ma reunião, o Copom reforçou
a necessidade de se manter uma
política monetária ainda contra-
cionista para que se consolide a
convergência da inflação para a
meta em 2024 e 2025 e a anco-
ragem das expectativas. As in-
certezas nos mercados e as ex-
pectativas de inflação acima da
meta preocupam o BC e são fa-
tores que impactam a decisão
sobre a taxa básica de juros. 

De março de 2021 a agosto
de 2022, o Copom elevou a Se-
lic por 12 vezes consecutivas,
num ciclo de aperto monetário
que começou em meio à alta dos
preços de alimentos, de energia
e de combustíveis. Por um ano,
de agosto do ano passado a
agosto deste ano, a taxa foi man-
tida em 13,75% ao ano por sete

vezes seguidas. 
Antes do início do ciclo de

alta, a Selic tinha sido reduzida
para 2% ao ano, no nível mais
baixo da série histórica iniciada
em 1986. Por causa da contra-
ção econômica gerada pela pan-
demia de covid-19, o Banco
Central tinha derrubado a taxa
para estimular a produção e o
consumo. A taxa ficou no menor
patamar da história de agosto de
2020 a março de 2021. 

Para o mercado financeiro,
a Selic deve encerrar 2023 em
11,75% ao ano. Para o fim de
2024, a estimativa é que a taxa
básica caia para 9% ao ano. Para
o fim de 2025 e de 2026, a pre-
visão é de Selic em 8,5% ao ano
para os dois anos. 

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalida-
de é conter a demanda aquecida,
e isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. Mas, além da Selic,
os bancos consideram outros
fatores na hora de definir os ju-
ros cobrados dos consumidores,
como risco de inadimplência,

lucro e despesas administrati-
vas. Desse modo, taxas mais al-
tas também podem dificultar a
expansão da economia. 

Quando o Copom diminui a
Selic, a tendência é que o crédi-
to fique mais barato, com incen-
tivo à produção e ao consumo,
reduzindo o controle sobre a in-
flação e estimulando a atividade
econômica. 

PIB e câmbio 
A projeção das instituições

financeiras para o crescimento
da economia brasileira neste
ano ficou em 2,92%, a mesma
as últimas três semanas. 

Para 2024, a expectativa para
o Produto Interno Bruto (PIB) -
a soma de todos os bens e servi-
ços produzidos no país - é de
crescimento de 1,5%. Para 2025
e 2026, o mercado financeiro
projeta expansão do PIB em
1,9% e 2%, respectivamente. 

Por fim, a previsão para a
cotação do dólar está em R$ 5
para o fim deste ano. Para o fim
de 2024, a previsão é de que a
moeda americana fique em R$
5,05. (Agencia  Brasil)

A ministra da Saúde, Nísia
Trindade, anunciou na segunda-
feira (16) R$ 225 milhões para
reforçar o atendimento no
Amazonas em razão da forte
estiagem que atinge a região.
Do total, serão enviados R$
102,3 milhões em parcela úni-
ca, enquanto R$ 122,7 mi-
lhões serão incorporados ao
teto de média e alta complexi-
dade do estado. As cidades de
Lábrea, Tabatinga e São Gabri-
el da Cachoeira vão receber
recursos para reforçar a assis-
tência na atenção primária.

“Os três municípios que
assinei a portaria complemen-
tar foram os quais, em avalia-
ção conjunta envolvendo a as-
sociação municipal e prefeitu-
ras aqui do estado do Amazo-
nas e também do Conselho de
Secretários Municipais de
Saúde, se faziam mais neces-
sários recursos para a atenção
primária da saúde. Não é fruto
de uma ideia de gabinete, é
uma análise técnica em diálo-
go com as instâncias”, expli-
cou Nísia.

A ministra destacou ainda
os planos da pasta de recom-
por o teto de média e alta com-
plexidade no estado. “Não são
ações só da parcela única, mas
uma recomposição desse teto,
com recursos de R$ 122,7
milhões, que são incorporados
e, portanto, destinados mês a
mês, conforme é a nossa re-
gra de distribuição de recur-
sos. Queremos caminhar para
soluções estruturantes nas
ações voltadas tanto para a
atenção primária da saúde
como para média e alta com-
plexidade. Para isso, estare-
mos trabalho junto ao Conse-
lho de Secretários Municipais
de Saúde um plano de qualifi-
cação de toda essa gestão,
aperfeiçoando esses mecanis-
mos e vendo as melhores so-
luções”.

Saúde indígena
Na semana passada, o Mi-

nistério da Saúde enviou ao

Saúde anuncia
R$ 225 milhões para
o Amazonas em meio

à seca histórica
Amazonas sete kits calamida-
de,  contendo 32 medica-
mentos e 16 insumos, com
capacidade  para  a tender
10,5 mil pessoas por um
período de até 1 mês, além
de 71,5 mil  unidades de
medicamentos para intuba-
ção orotraqueal (IOT). Em
nota, a pasta informou que
segue monitorando a situa-
ção na região e em outros
es tados  impactados  pela
seca e que mais insumos
podem ser enviados a par-
tir novas solicitações.

“Estaremos, na próxima
semana, trabalhando com a Se-
cretaria de Saúde Indígena aqui,
in loco, com todos os distri-
tos sanitários indígenas. Vamos
trabalhar para superar os pro-
blemas existentes numa área
tão complexa e de responsabi-
lidade direta do Ministério da
Saúde”, disse Nísia. “Nossa
agenda é ampla. Não se esgota
hoje. Que seja uma agenda de
desenvolvimento para além de
resolver o máximo possível a
emergência aqui colocada”,
concluiu.

Recomendações
O ministério publicou uma

lista com recomendações para
a população amazonense e de
outras cidades da Região Nor-
te que tiveram o céu coberto
por fumaça. São elas:

- Evitar ficar próximo ao
local de queimadas;

- Lavar mãos e rosto;
- Fechar portas e janelas de

casa e do ambiente de trabalho
para que a fumaça não entre;

- Manter os ambientes umi-
dificados e ventilados por
meio do uso de umidificado-
res e ventiladores;

- Aumentar a ingestão de
água para hidratação;

- Evitar exposição em lo-
cais abertos, quando possível;

- Usar máscara ao ar li-
vre; e

- Evitar atividades físicas e
esportivas ao ar livre.

(Agencia Brasil)

Liga Árabe e União Africana
denunciam genocídio contra palestinos

Em comunicado conjunto
publicado, a Liga dos Estados
Árabes e a União Africana cita-
ram o risco de um genocídio
contra o povo palestino, pediram
um cessar fogo imediato em
Gaza e apelaram às Nações Uni-
das e à Comunidade Internacio-
nal “para que tomem uma posi-
ção firme antes que seja tarde
demais para impedir que uma
catástrofe ocorra diante dos nos-
sos olhos”.

A declaração – publicada no
domingo (15) - foi assinada
pelo Secretário-Geral da Liga
dos Estados Árabes, Ahmed
Aboul Gheit, e pelo presidente
da Comissão da União Africana,
Moussa Faki. Os dois se reuni-
ram, domingo, no Cairo, capital
do Egito.   

“Uma operação terrestre is-
raelita envolveria, sem dúvida,
um grande número de vítimas
civis, incluindo mulheres e cri-
anças, o que poderia levar a um
genocídio sem precedentes. A

Liga Árabe e a União Africana
apelaram à comunidade interna-
cional para aderir aos princípi-
os comuns de humanidade e jus-
tiça, sublinhando a necessidade
de trabalhar coletiva e imedia-
tamente para evitar um ataque
prolongado contra os palesti-
nos”, afirma o comunicado.  

Crise humanitária
O documento acrescenta que

a crise humanitária que se inten-
sifica na Faixa de Gaza - com
falta de água, eletricidade e com
o sistema de saúde “à beira do
colapso” – torna urgente a cria-
ção de um corredor humanitário
para fornecer ajuda à população
e socorrer os feridos, “subli-
nhando, ao mesmo tempo, que
o castigo coletivo não pode ser
aceito”.  

Criado em 1945, a Liga dos
Estados Árabes é uma organiza-
ção que reúne 22 países árabes,
entre eles, Arábia Saudita, Argé-
lia, Bahrein, Catar, Emirados

Árabes Unidos, Jordânia, Líba-
no e Marrocos. Já a União Afri-
cana reúne todos os 55 países
africanos.

Ao final, a declaração con-
junta destacou que a solução
política baseada na visão de dois
Estados continua a ser, “em úl-
tima análise, a única garantia da
segurança e da paz para todos os
povos e países da região”.  

Numa rede social, o presi-
dente da União Africana, Mous-
sa Faki, reforçou a posição -
publicada no dia 7 de outubro -
após os atentados do Hamas
contra Israel.

Hostilidades
Na declaração do dia 7, Faki

expressou preocupação com o
início das hostilidades e desta-
cou que “a negação dos direitos
fundamentais do povo palestino,
particularmente de um Estado
Independente e soberano, é a
principal causa da permanente
tensão israelense-palestina”.

Na segunda-feira (16), du-
rante abertura do Conselho de
Ministros Árabes da Justiça, em
Bagdá, no Iraque, o secretário-
geral da Liga Árabe, Aboul Gheit,
voltou a comentar o assunto.

Ele reforçou o argumento de
que o ataque contra Gaza teria
como objetivo punir o povo
palestino “coletivamente e até
mesmo exterminá-lo, e que os
2,2 milhões de pessoas em
Gaza, que têm sido sitiadas há
17 anos, quase metade dos
quais são crianças, são vulne-
ráveis a uma política insana de
vingança”.   

Gheit condenou o compor-
tamento da comunidade interna-
cional dizendo que “este massa-
cre não só continuará a ser uma
vergonha que assombra Israel,
mas também uma maldição para
a comunidade internacional e
para a consciência global, que
está silenciosa num momento
em que o silêncio se torna um
crime”. (Agencia Brasil)

Regulamentada pelo IAT,
exploração de recursos minerais
se destaca na Grande Curitiba

Por causa da forte diversida-
de geológica e do alto poder de
consumo, a Região Metropoli-
tana de Curitiba se destaca na
exploração mineral no Paraná.
Rio Branco do Sul, Almirante
Tamandaré, Campo Largo, Adri-
anópolis, Cerro Azul, Araucária
e Quitandinha, juntos, respon-
dem por cerca de 50% da eco-
nomia do setor no Estado, que
movimentou R$ 1,5 bilhão em
2021 (último dado disponível)
com base na arrecadação da Con-
tribuição Financeira pela Explo-
ração Mineral (CFEM) – impos-
to pago pelos mineradores e
destinado aos municípios produ-
tores e afetados pela mineração.

De acordo com dados do
Departamento de Geologia do
Instituto Água e Terra (IAT), ór-
gão responsável pela fiscaliza-
ção e regulamentação da ativi-
dade com a intenção de evitar
danos ao meio ambiente, o Es-
tado se destaca, especialmente,
pela extração de minérios não
metálicos para a produção de
bens para a construção civil
como areia, brita, cimento e cal.
São aproximadamente 500 em-
presas, com polos de explora-
ção em 183 municípios. A pro-
dução total foi de 61 milhões de
toneladas de minérios em 2021,
um aumento de 8,5% em rela-
ção a 2020, quando a operação
fechou em 56,3 milhões de to-
neladas.

“Essa quantidade em tonela-
das é bastante significativa, su-

perior à produção agrícola de
grãos no mesmo período”, afir-
ma o geólogo do IAT, Marcos
Vitor Fabro Dias. “O Paraná pro-
duz hoje 12% do cimento de todo
o Brasil, o que corresponde a 8
milhões de toneladas, mas con-
some 7,4% do cimento nacional,
evidenciando a alta demanda da
sociedade por serviços de cons-
trução civil”, acrescenta.

Rio Branco do Sul, por
exemplo, é o município parana-
ense que mais arrecada com a
atividade mineral. Por causa da
extração de calcário para a fa-
bricação de cimento, responde
por 16% de toda a CFEM. A ci-
dade possui uma das três indús-
trias cimenteiras do Estado e,
segundo o Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística
(IBGE), 49% do Produto Inter-
no Bruto (PIB) do município
vem do setor industrial.

Na sequência, também em
razão das cimenteiras, aparecem
Campo Largo e Adrianópolis,
com 13% e 4,4% da arrecada-
ção, respectivamente.

Almirante Tamandaré é ou-
tro expoente da extração de cal-
cário no Paraná, com 5% do to-
tal da CFEM. No município, o
minério é aplicado na produção
de corretivos agrícolas usados
para diminuir a acidez do solo e
para a produção de cal. Cerro
Azul, por sua vez, se sobressai
na produção de fluorita para fins
industriais – o município con-
tribuiu com 3,4% da CFEM.

Ainda na área dos corretivos,
mas desta vez nos Campos Ge-
rais, a mineração de talco foi
outro destaque, com forte pre-
sença em Ponta Grossa (2,6%)
e Castro (2,5%). Já a extração
de carvão mineral tem como
polo Figueira, pequena cidade
no Norte Pioneiro do Paraná,
com 6,6% da arrecadação. 

Algumas cidades do Paraná
se destacam pela exploração de
outros tipos de recursos mine-
rais. Em relação à arrecadação
de royalties pela extração de
combustíveis como petróleo e
gás, feita com base em uma le-
gislação diferente da CFEM, a
maior parte do valor é destinada
aos municípios que possuem
equipamentos de embarque e
desembarque das substâncias.
Araucária, responsável por refi-
nar 10% do petróleo nacional, é
a principal beneficiada nessa
área, recebendo 73% dos royal-
ties pagos em 2022, cerca de R$
68,5 milhões.

Com relação à extração de
minérios energéticos, o foco
fica em dois municípios: São
Mateus do Sul, na região Sul,
que recebeu R$ 3,1 milhões pela
exploração do xisto, e Pitanga,
na região Central do Estado, que
movimentou R$ 300 mil pela
extração de 4.125.000 metros
cúbicos de gás natural.

A produção de água mineral
é outra atividade com forte pre-
sença no Paraná. Hoje, 32 em-
presas de 28 municípios explo-

ram a substância, seja para con-
sumo pessoal, uso industrial ou
turismo. Em 2022, foram pro-
duzidos mais de 346 milhões de
litros, com destaque para Qui-
tandinha, também na Grande
Curitiba, que ficou com 33,1%
do valor arrecadado pela CFEM,
Toledo (Região Oeste), com
14,5%, e Foz do Iguaçu (tam-
bém no Oeste), com 9,3%.

A atividade mineral é regu-
lamentada e fiscalizada pelo Ins-
tituto Água e Terra por meio de
um rigoroso processo de licen-
ciamento ambiental, que inclui
a exigência de estudos ambien-
tais antes da execução do em-
preendimento, a delimitação das
áreas de extração para evitar in-
tervenções em corpos d’água e
Áreas de Preservação Perma-
nente (APP) e o estabelecimen-
to de medidas de segurança para
reduzir o risco de contamina-
ções durante o descarte de resí-
duos oriundos da mineração.

 “A extração de minérios no
Brasil é regulada pela Agência
Nacional de Mineração (ANM),
que é a responsável por fazer a
concessão das terras para a ati-
vidade. No entanto, esse docu-
mento só é emitido se o propri-
etário estiver com o licencia-
mento ambiental em ordem, um
procedimento que é aplicado no
Paraná pelo IAT. É o nosso ór-
gão quem estipula algumas das
exigências para reduzir o impac-
to ambiental da mineração”, ex-
plica Dias. (AENPR)



Exigência do uso de câmeras
dificulta apoio aos estados, diz Dino
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O ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, Flávio Dino,
afirmou que a exigência de que
os agentes das forças de segu-
rança federais (Polícia Federal,
Polícia Rodoviária Federal e
Força Nacional) usem câmeras
acopladas aos uniformes é um
obstáculo momentaneamente
intransponível à atuação federal
de apoio a operações ostensivas
nos estados.

“Este é um obstáculo in-
transponível que não temos
como atender, neste momento”,
declarou Dino, na manhã da se-
gunda-feira (16). O ministro re-
feria-se aos questionamentos
que o Ministério Público Fede-
ral (MPF) fez, no início do mês,
em relação ao envio de efetivos
da Força Nacional para o Rio de
Janeiro e ao reforço do número
de policiais rodoviários federais
no estado, a pedido do governo
estadual.

Na ocasião, o ministério
anunciou que as forças de segu-
rança federais ajudariam as po-
lícias do Rio de Janeiro a cum-
prirem mandados de prisão no
Complexo da Maré, na capital
fluminense. A Procuradoria Re-
gional dos Direitos do Cidadão,
do MPF, então acionou o minis-
tério, lembrando-o de que as
ações deveriam respeitar uma
decisão do Supremo Tribunal
Federal (STF).

Em fevereiro de 2022, o STF
estabeleceu limites às opera-

ções policiais em comunidades
do Rio de Janeiro durante a pan-
demia. A Corte também determi-
nou que o governo estadual
apresentasse um plano com me-
didas para reduzir a letalidade
policial e impedir eventuais vi-
olações aos direitos humanos.
Entre essas medidas está a ins-
talação de equipamentos de GPS
e de sistemas de gravação de
áudio e vídeo nas viaturas e far-
das policiais, com o devido ar-
mazenamento digital dos arqui-
vos.

Com base nessa decisão, o
MPF questionou, no começo de
outubro, o envio da Força Naci-
onal para o Rio de Janeiro. No
ofício encaminhado ao secretá-
rio-executivo do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, Ri-
cardo Capelli, os procuradores
citam a decisão do STF na Ar-
guição de Descumprimento de
Preceito Fundamental 635
(ADPF), segundo a qual, sempre
que houver emprego de força
não relacionado às atividades de
inteligência, todas as forças po-
liciais envolvidas deverão usar
câmeras e que os registros de-
verão ser enviadas ao Ministé-
rio Público e disponibilizadas à
Defensoria Pública.

“Houve esta notificação do
MPF, criando alguns empeci-
lhos, alguns deles intransponí-
veis neste momento”, disse
Dino, em entrevista. Segundo o
ministro, após adiar o envio do

efetivo da Força Nacional, o
governo federal decidiu rever a
atuação da tropa federativa.

Na segunda-feira, 150 agen-
tes da Força Nacional de
Segurança começaram a atuar
no Rio de Janeiro. Esse é o pri-
meiro contingente de um total
de 300 agentes que o ministé-
rio pretende deslocar para o es-
tado.

O ministro e o secretário-
executivo do ministério viajam
ainda esta segunda-feira para o
Rio de Janeiro a fim de partici-
par de uma série de reuniões. “O
desenho inicial é termos, parti-
ciparmos, uma operação con-
centrada em área de competên-
cia federal, ou seja, nas BRs,

rodovias federais, portos e ae-
roportos”, informou o ministro,
explicando que, nas rodovias fe-
derais de acesso à cidade do Rio
de Janeiro, as operações serão
coordenadas pela Polícia Rodo-
viária Federal, com o apoio da
Força Nacional.

Dino assegurou que o gover-
no federal decidiu adquirir câ-
meras de vídeo para os unifor-
mes policiais logo no início da
atual gestão, e só não o fez ain-
da porque o ministério ainda não
decidiu qual tecnologia empre-
gar. “Vamos comprá-las. Isso já
está decidido desde o começo
do governo. Uma missão nossa
já foi à China, outra foi aos Es-
tados Unidos, e fizemos, há cer-

ca de 15 dias, uma reunião com
todas as policias estaduais dis-
cutindo o uso das câmeras”, des-
tacou Dino, revelando que o mi-
nistério receberá, em breve, dos
Estados Unidos, um conjunto de
câmeras que serão usadas parte
em um projeto experimental da
PRF, parte pelas forças polici-
ais da Bahia.

“Colocar a câmara no unifor-
me é a parte mais fácil do pro-
cesso. O fundamental é saber
para onde estas imagens irão?
Quais os critérios normativos?
Quais os critérios de análise
destas imagens e, sobretudo,
quais as ferramentas analisarão
estas imagens? Porque, eviden-
temente, não há um policial apto

Lula tem compromisso com
povos indígenas, diz Padilha

O ministro da Secretaria de
Relações Institucionais (SRI),
Alexandre Padilha, afirmou, na
segunda-feira (16), que o presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva
“tem compromisso com os di-
reitos dos povos indígenas e
compromisso com a Constitui-
ção brasileira”. Em conversa
com jornalistas, Padilha foi
questionado sobre possíveis ve-
tos ao projeto de lei que estabe-
lece o marco temporal; o texto
está na mesa para sanção do pre-
sidente Lula. 

Em 27 de setembro, o Sena-
do aprovou o projeto que esta-
belece que os povos indígenas
só têm direito às terras que ocu-
pavam ou reivindicavam até 5 de
outubro de 1988, data da pro-
mulgação da atual Constituição
Federal, tese conhecida como
marco temporal. 

Os possíveis vetos, segundo
Padilha, estão em análise pelas

diversas pastas do governo. “Es-
tamos aguardando a manifesta-
ção dos ministérios, temos até
o dia 20 de outubro, prazo limi-
te para essa decisão, para a san-
ção do texto. Os vários ministé-
rios estão começando a se po-
sicionar, teremos reunião essa
semana - Casa Civil, SRI - para
tomar uma decisão final”, disse. 

Segundo o ministro, o texto
aprovado pelos parlamentares
tem diversos “penduricalhos que
agridem, inclusive, terras já de-
marcadas e identificadas como
terras indígenas”. “Desde pro-
postas de retorno dessas terras,
retirada dessas terras das popu-
lações indígenas, de permitir
práticas que não são aprovadas,
inclusive, nos textos constituci-
onais”, disse. 

“Certamente, a posição do
presidente Lula será sempre
uma posição de defender a Cons-
tituição, defender os direitos

que estão garantidos na Consti-
tuição brasileira e compreender
que as terras indígenas têm um
valor para o conjunto do povo bra-
sileiro, para a União. É um patri-
mônio da União e é um ativo mui-
to importante nesse momento em
que o Brasil assume um protago-
nismo mundial no enfrentamento
a agenda das mudanças climáti-
cas”, acrescentou Padilha. 

Para ele, o Brasil tem con-
seguido atrair investimentos em
razão da defesa de que “meio
ambiente e desenvolvimento
econômico podem caminhar
juntos”. “E as terras indígenas
têm um papel importante na pro-
teção ambiental do país, na pro-
teção da nossa biodiversidade, da
nossa diversidade cultural, é um
ativo muito importante, inclusi-
ve, para o desenvolvimento eco-
nômico brasileiro”, destacou. 

Entre outros dispositivos, a
proposta aprovada no Congres-

so autoriza a exploração econô-
mica das terras indígenas, inclu-
sive com a contratação de não
indígenas, desde que aprovada
pela comunidade e com a garan-
tia de promover benefícios à
população local. 

STF
Na semana anterior à apro-

vação do texto, o Supremo Tri-
bunal Federal (STF) havia inva-
lidado a tese do marco tempo-
ral. Os ministros da Corte, en-
tretanto, definiram indenização
para ocupantes de boa-fé. O pre-
sidente do Senado, Rodrigo Pa-
checo (PSD-MG), negou que a
aprovação do projeto foi para
afrontar o STF. 

Após a sanção do projeto
pelo presidente Lula, os possí-
veis vetos voltam para ser anali-
sados pelos parlamentares, que
poderão mantê-los ou derrubá-
los.  (Agencia Brasil)

Organizações da socieda-
de civil entregaram na segun-
da-feira (16) para a senadora
Eliziane Gama (PSD-MA) um
documento com recomenda-
ções para o relatório final da
Comissão Parlamentar Mista
de Inquérito (CPMI) dos atos
golpistas de 8 de janeiro. As
entidades cobram a responsa-
bilidade dos que colaboraram
com os ataques ao Estado
Democrático de Direito e
destaca a urgência da despo-
litização das forças de segu-
rança, de ampliar as discus-
sões sobre os direitos e res-
ponsabilidades das platafor-
mas de mídias sociais e a “cri-
ação de mecanismos robustos
para evitar a repetição desses
eventos”. Relatora da CPMI,
Eliziane deve ser apresentar
seu parecer durante reunião
do colegiado, marcada para
esta terça-feira (17).

Batizado de Faça a Demo-
cracia Forte, o documento foi
elaborado por organizações
como Instituto Vladimir Her-
zog; Coalizão Brasil por Ver-
dade, Justiça, Reparação e
Memória; Plataforma pela
Reforma do Sistema Político;
Pacto Pela Democracia,
Inesc, Frente Ampla Demo-
crática pelos Direitos Huma-
nos e é também assinado pelo
Centro Popular de Direitos
Humanos, Frente de Evangé-
licos pelo Estado de Direito,
entre outras.

No total são 12 recomen-
dações, divididas em três
frentes: Educação Midiática e
Cidadã, Forças Armadas e Re-
gulação das Plataformas de
Mídias Sociais.

“É crucial fomentar a me-
mória coletiva e a cultura de-
mocrática, indicando a ne-
cessidade imediata de uma
política de educação para a
cidadania e um programa de
formação midiática em nível
nacional. Ademais, é impe-
rativo frear o processo de
radicalização golpista, am-
pliando as discussões sobre
os direitos e responsabilida-
des das plataformas de mídi-
as sociais”, afirmam as orga-
nizações.

Entre os pontos destacado
no documento estão a res-
ponsabilização de todos os
envolvidos nos Atos Antide-
mocráticos de 8 de janeiro,
que devem ser investigados,
processados e julgados em
conformidade com a lei, ten-
do atenção especial aos mili-
tares; reformulação do Art.
142 da Constituição Federal

Sociedade Civil entrega
recomendações para

CPMI do dia 8 de janeiro
que trata da destinação das
Forças Armadas exclusiva-
mente para a Defesa Nacional
e limitação de sua atuação,
suprimindo como sua missão
a garantia dos poderes cons-
titucionais, da lei e da ordem.

“Além disso, o art. 142
deve ser alterado para que fi-
que claro que as Forças Arma-
das não podem agir sem a con-
vocação de um dos três Pode-
res constitucionais e que, em
nenhuma hipótese, podem
agir contra as instituições re-
publicanas e qualquer um dos
três Poderes. Este é um pas-
so crucial para a desmilitari-
zação das políticas públicas e
do Estado”, diz o documento.

As organizações propõem
também que a senadora Elizi-
ane inclua em seu relatório a
recomendação para proibir
candidatura de militares na
ativa a cargos eletivos de
membros das Forças de Segu-
rança que não tenham se de-
sincompatibilizado de suas
funções com um mínimo de
cinco anos de antecedência;
proibição a militares de se-
rem votados e expressar opi-
nião político-partidária duran-
te o serviço ativo, com exce-
ção do direito ao voto; cria-
ção de um grupo de trabalho
para avaliar a Justiça Militar
e a responsabilização de mi-
litares envolvidos em viola-
ções de direitos humanos,
com alteração da Lei 6.683/
1979 (Lei de Anistia).

O documento também de-
fende ampliar as discussões
sobre o papel das plataformas
digitais na divulgação de fake
news, inclusive sobre proje-
tos que já tramitam no Con-
gresso e definem os direitos
e responsabilidades das plata-
formas de mídias sociais em
sua atuação no país.

Para elas essa é  uma
oportunidade de definir as
regras para essa atuação, vi-
sando garantir a liberdade
de expressão, acesso à in-
formação e combate à de-
sinformação, proteção de
dados, transparência e limi-
tes ao controle de mercado
pelas plataformas.

Por isso, as organizações
propõem implementar um
modelo regulatório de con-
teúdo das plataformas digi-
tais; responsabilização das
plataformas por conteúdos
impulsionados, transparência
no acesso de dados para inves-
tigações e a criação de meca-
nismos para denúncias e fis-
calização. (Agencia Brasil)

a analisar as imagens para cada
policial que está na rua. E se as
filmagens ficarem em um arqui-
vo morto, isso não fará nenhum
sentido”, ponderou Dino, defen-
dendo uma resolução que se
aplique a todo o país.

“Não posso pensar só nas
nossas forças federais. Tenho
que pensar de modo coordena-
do segundo a lógica do Sistema
Único de Segurança Pública. As
polícias estaduais estão sob au-
toridade dos governadores. Não
adianta eu baixar uma portaria e
dizer que a polícia estadual do
Amapá por exemplo, vai cumpri-
la porque isso vai depender da
decisão do governador”, finali-
zou o ministro.( Agencia Brasil)

Ministro defende integração de
governos para atender população de rua

O ministro do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Fa-
mília e Combate à Fome
(MDS), Wellington Dias, disse
na segunda-feira (16) que as po-
líticas para atender a população
em situação de rua precisam in-
tegrar os governos estaduais, os
municípios e o governo federal.

“Um dos maiores desafios
do Brasil é esse da população
em situação de rua. Já vínhamos
com os municípios, com os es-
tados, trabalhando em uma atua-
lização, em reorganizar a rede.
Nós temos uma rede nacional de
centros de referência especiali-
zados”, disse. O ministro parti-
cipou do lançamento de uma ini-
ciativa para segurança alimentar
na infância da Federação das In-
dústrias de São Paulo (Fiesp).

Segundo o ministro, esse tra-
balho deve ser acelerado em
outubro para atender as determi-
nações do Supremo Tribunal
Federal (STF). Em julho, uma
decisão do ministro do STF Ale-
xandre de Moraes estipulou pra-
zo de 120 dias para o governo
federal apresentar um plano na-
cional para a população de rua.

Na mesma decisão, Moraes
determinou que estados e muni-
cípios não podem realizar obras
com arquitetura hostil contra a
população de rua, recolhimento
forçado de pertences pessoais e
remoção compulsória de pesso-
as. Além disso, deverá ocorrer
capacitação de agentes para dar
tratamento digno aos moradores
e divulgação prévia dos horári-
os de serviços de zeladoria.

A articulação para atender
essa população deve acontecer,
na visão de Wellington Dias, a
partir da rede de assistência so-
cial. “Nós temos o Cras ,Centro
de Referência de Assistência
Social – que equivale à unidade
básica de saúde lá no sistema
SUS –, aqui pelos Suas, Sistema
Único de Assistência Social, e
temos o Creas ,Centro de Refe-
rência Especializado de Assis-
tência Social, e os centros POP,
Centro de Referência Especi-
alizado para População em Situ-
ação de Rua, que equivalem a um
hospital para a média e alta com-
plexidade nessa área social”,
detalhou.

Ainda segundo o ministro,
existem diversas circunstâncias
que levam as pessoas a ficarem

em situação de rua, por isso, a
necessidade de uma abordagem
que envolva as três esferas de
governo.

“Nós temos situações aqui
em São Paulo, de uma presença,
na população de situação de rua,
elevada de pessoas que são de
outros estados. Então, o estado
de São Paulo terá dificuldade de
lidar e, principalmente, o muni-
cípio sozinho. É preciso ter uma
participação do governo nacio-
nal. Da mesma forma que quem
tem a rede social integrada com
o MDS é o município”, disse ao
lembrar que os equipamentos de
atendimento tem gestão munici-
pal e são a porta de entrada para
os benefícios concedidos a par-
tir do governo federal. (Agencia
Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Governo tem 180 dias para
regulamentar exame

toxicológico de motorista
O Ministério do Trabalho e

Emprego tem 180 dias para re-
gulamentar a realização dos exa-
mes toxicológicos na emissão ou
renovação da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) para motoris-
tas das categorias C, D e E. O novo
prazo foi estabelecido pela lei
14.599/2003, que teve um de
seus artigos anteriormente veta-
do e após a derrubada do veto, foi
sancionado pelo presidente Luiz
Inácio Lula da Silva e publicado
na segunda-feira (16), no Diário
Oficial da União (DOU).

A sanção trata de uma mu-
dança no artigo 148-A do Códi-
go Brasileiro de Trânsito, já com
modificações desde 2017, quan-
do foi estabelecida a exigência

do exame pela primeira vez. Os
prazos foram revistos e o exa-
me chegou a ser suspenso, em
razão da pandemia de covid-19.

Em junho deste ano, uma de-
liberação do Conselho Nacional
de Trânsito (Contran) definiu um
limite até 28 de dezembro para
que a medida fosse retomada, já
que o artigo que estabelecia pra-
zo havia sido vetado pelo enten-
dimento jurídico de que o assun-
to já estava regulamentado em
outras leis. No caso, a Consoli-
dação das Leis do Trabalho esta-
belecia que as custas do exame
seriam do empregador e a Lei
9.503/1997 estabelecia as re-
gras para a realização do exame.

Embora as leis anteriores

tratassem das obrigações, os
procedimentos sobre a aplica-
ção, fiscalização periódica e o
registro da aplicação do exame
toxicológico nos processos e
sistemas eletrônicos não haviam
sido estabelecidos. Com a reto-
mada de parte dos vetos, esses
procedimentos deverão ser es-
tabelecidos pelo Ministério do
Trabalho e Emprego.

Outra mudança que foi reto-
mada com a sanção é a aplica-
ção de infração gravíssima, com
sete pontos na CNH, e multa de
cinco vezes o valor da penalida-
de, que soma atualmente R$
1.467,35, para o motorista que
não fizer o exame toxicológico
a cada dois anos, ou quando rea-

lizar a renovação da habilitação.
Para esses casos, a tolerância é
de 30 dias.

A medida foi vetada pelo en-
tendimento jurídico de que a
penalidade foi considerada des-
proporcional.

Os exames toxicológicos
para verificação do consumo de
substâncias psicoativas são rea-
lizados a partir de amostras de
cabelo, pelo,  ou unha. Os resul-
tados são emitidos em, no má-
ximo, 90 dias.

De acordo com o  site 
da Secretaria Nacional de
Trânsito (Senatran), atualmente,
há 17 redes de laboratórios cre-
denciadas a fazer o exame.
(Agencia Brasil)
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TERÇA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de setembro de 2023, às 11h30, na sede da Concessionária do Bloco Central S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, n.º 524, 4º andar, bairro Pi-
nheiros, CEP: 05424-904. 2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social, cumpridas as formalida-
des exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face 
da presença da única Acionista, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Roberto Penna 
Chaves Neto. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a contratação, pela 
Companhia, de financiamento junto ao Banco Nacional De Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES (“BNDES”), 
por meio da abertura de crédito no valor de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) nos termos de 
contrato de financiamento mediante abertura de crédito (“Contrato de Financiamento BNDES”) a ser firmado entre o 
BNDES, a Companhia, a Companhia de Participações em Concessões, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.367.702/0001-82 
(“CPC”), e a CCR S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0001-97 (“CCR” e, em conjunto com a CPC, as “Acionis-
tas”), na qualidade de acionistas e intervenientes anuentes (“Financiamento”); (ii) a captação de recursos, pela Compa-
nhia, por meio da realização da sua 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia fidejussória adicional, a ser convolada na espécie com garantia real, com garantia fidejussó-
ria adicional, em série única (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição pública, sob rito de registro 
automático de distribuição, no valor de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), nos termos da Lei nº 6.385, de 
7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”) e da Resolução da Comissão de Valores Mobi-
liários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e das demais leis e regula-
mentações aplicáveis (“Oferta”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, a ser Convola-
da na Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o 
Rito de Registro Automático de Distribuição, da Concessionária do Bloco Central S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser ce-
lebrada entre a Companhia, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário” e, em conjunto com o BNDES, os “Credores”), na qualidade de representan-
te da comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) a CPC e a CCR; (iii) a constituição e outorga, pela Com-
panhia, da Cessão Fiduciária (conforme termo abaixo definido), nos termos e condições a serem previstos no Contrato de 
Cessão Fiduciária (conforme termo abaixo definido), de forma compartilhada entre os Debenturistas, representados pelo 
Agente Fiduciário, e o BNDES, na qualidade de credor do Financiamento, em condições pari passu, sem ordem de prefe-
rência de recebimento no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, nos termos e con-
dições a serem previstos no contrato de compartilhamento de garantias a ser firmado entre o BNDES e o Agente Fiduciá-
rio (“Contrato de Compartilhamento”); (iv) a contratação, pela Companhia, junto a determinadas instituições financei-
ras permitidas nos termos da Emissão e do Financiamento, de fiança(s) bancária(s) em favor (a) dos Debenturistas, repre-
sentados pelo Agente Fiduciário, no âmbito da Emissão, nos termos a serem previstos no “Contrato de Prestação de Fian-
ça e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Emissora, a CCR e as respectivas instituições financeiras (“CPG”); e (b) do 
BNDES, no âmbito dos Financiamentos (“Fiança(s) Bancária(s)”); e (v) a autorização expressa para que os Diretores e/ou 
representantes legais da Companhia, incluindo, sem limitação, procuradores devidamente constituídos nos termos de seu 
Estatuto Social, pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas necessárias para a for-
malização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia, objetivando a captação do Financiamento, a 
realização da Emissão e da Oferta, bem como a constituição e outorga das Garantias Reais (conforme termo abaixo de-
finido) e da Fiança (conforme termo abaixo definido), incluindo, mas não se limitando a (a) contratar o Coordenador Lí-
der (conforme termo abaixo definido); (b) contratar os demais prestadores de serviço necessários à realização da Oferta, 
que incluem mas não se limitam ao banco liquidante e escriturador, Agente Fiduciário, agência de classificação de risco, 
assessores legais, banco administrador e B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão B3 (“B3”); (c) negociar e celebrar, conforme apli-
cável, todos os documentos relativos ao Financiamento, à Emissão, às Debêntures, à Oferta, às Garantias Reais (confor-
me termo abaixo definido) e à Fiança (conforme termo abaixo definido), incluindo, mas não se limitando, (1) o Contrato 
de Financiamento BNDES; (2) a Escritura de Emissão; (3) o Contrato de Distribuição (conforme termo abaixo definido); 
(4) os Contratos de Garantia (conforme termo abaixo definido), ainda que na qualidade de interveniente anuente; (5) 
eventuais contratos de prestação de fiança a serem celebrados pela CCR, se for o caso, com instituição(ões) financeira(s) 
aprovadas pelos Credores, conforme aplicável, para a emissão de carta(s) de fiança bancária(s) permitidas, autorizadas e/
ou necessárias no âmbito da Escritura de Emissão e do Contrato de Financiamento BNDES, caso aplicável, incluindo, mas 
não se limitando ao CPG, ainda que na qualidade de interveniente anuente (sendo os documentos listados nos itens (1) 
a (5) acima, os “Documentos da Operação”), bem como seus eventuais e respectivos aditamentos (incluindo, mas não se 
limitando, para refletir, na Escritura de Emissão, o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme termo abaixo 
definido)); e todos e quaisquer documentos a eles acessórios. 6. DELIBERAÇÕES: A única Acionista, conforme atribui-
ções previstas no artigo 59 da LSA, deliberou: 6.1. Aprovar a contratação, pela Companhia, do Financiamento, com as se-
guintes características principais, nos termos do Contrato de Financiamento BNDES: a) Natureza, Valor e Finalidade: 
O BNDES abre à Companhia, por meio do Contrato de Financiamento BNDES, um crédito no valor de R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais) à conta dos seus recursos ordinários, que são compostos, dentre outras fontes, 
pelos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, pelos recursos originários do FAT - Depósitos Especiais e do Fun-
do de Participação PIS/PASEP, respeitada, quanto à sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes, 
destinado ao Projeto (conforme seja definido no Contrato de Financiamento), dividido em 2 (dois) subcréditos nos seguin-
tes valores: I - Subcrédito “A”: no valor de R$ 112.000.000,00 (cento e doze milhões de reais); II - Subcrédito “B”: 
no valor de R$ 138.000.000,00 (cento e trinta e oito milhões de reais). b) Disponibilidade do Crédito: Observado os 
demais termos e condições a serem previstos no Contrato de Financiamento BNDES, o crédito será posto à disposição da 
Companhia, parceladamente ou não, depois de cumpridas as condições de liberação a serem previstas no Contrato de Fi-
nanciamento BNDES, em função das necessidades para a realização do Projeto (conforme seja definido no Contrato de 
Financiamento BNDES), respeitada a programação financeira do BNDES, que está subordinada à definição de recursos 
para suas aplicações, pelo Conselho Monetário Nacional; c) Remuneração FINEM: A partir da data de desembolso 
(“Data de Desembolso”) ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
de vencimento ou pagamento da Remuneração imediatamente subsequente, serão devidos juros remuneratórios, inci-
dentes sobre o Principal (conforme seja definido no Contrato de Financiamento BNDES), correspondentes à taxa compos-
ta (i) pela variação acumulada do IPCA (conforme definido abaixo), calculado de forma pro rata temporis, (ii) pela taxa 
de juros prefixada correspondente a remuneração da TLP acima do IPCA na data de contratação (J) e (iii) pelo spread do 
BNDES de 2,77% (dois inteiros e setenta e sete centésimos por cento) ao ano para os Subcrédito “A”, e 3,00% (três por 
cento) ao ano para o Subcrédito “B” (“Spread BNDES”), estas duas últimas (incisos ii e iii) com base em um ano calen-
dário de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculado de forma pro rata temporis, em regime de capitalização 
composta, observada a sistemática a ser prevista no Contrato de Financiamento BNDES (“Remuneração FINEM”); d) Da-
tas de Pagamento da Remuneração FINEM: A parcela da Taxa de Juros descrita no Contrato de Financiamento 
BNDES incidirá sobre o saldo devedor e será exigível: (i) Para o Subscrédito “A”: (i.a) exigíveis trimestralmente, no perío-
do compreendido entre o dia 15 subsequente à formalização do Contrato de Financiamento BNDES e 14/07/2025; e (i.b) 
mensalmente, a partir do dia 15/07/2025, inclusive, juntamente com as parcelas de amortização do principal e no venci-
mento ou liquidação deste do Contrato de Financiamento BNDES, observado o disposto na Cláusula de Vencimento em 
Dias Feriados; e (ii) Para o Subscrédito “B”: (ii.a) exigíveis trimestralmente, no período compreendido entre o dia 15 sub-
sequente à formalização do Contrato de Financiamento BNDES e 14/06/2025; e (ii.b) mensalmente, a partir do dia 
15/06/2025, inclusive, juntamente com as parcelas de amortização do principal e no vencimento ou liquidação deste Con-
trato de Financiamento BNDES, observado o disposto na Cláusula de Vencimento em Dias Feriados; e) Amortização: O 
principal da dívida decorrente do Contrato de Financiamento BNDES deverá ser pago ao BNDES (a) com relação ao Sub-
crédito A, em 267 (duzentos e sessenta e sete) prestações mensais e sucessivas, apuradas de acordo com a fórmula des-
crita no Contrato de Financiamento BNDES, vencendo-se a primeira prestação no dia 15/07/2025, observado o disposto 
sobre Vencimento em Dias Feriados; e (b) com relação ao Subcrédito B, em 268 (duzentos e sessenta e oito) prestações 
mensais e sucessivas, apuradas de acordo com a fórmula descrita no Contrato de Financiamento BNDES, vencendo-se a 
primeira prestação no dia 15/06/2025, observado o disposto sobre Vencimento em Dias Feriados. A Companhia compro-
meter-se-á a liquidar no dia 15/10/2047, com a última prestação de amortização, todas as obrigações decorrentes do 
Contrato de Financiamento BNDES. f) Garantias Reais: Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decor-
rentes do Contrato de Financiamento BNDES, como o principal da dívida, juros, comissões, pena convencional, multas e 
despesas, serão constituídas as Garantias Reais; g) Compartilhamento das Garantias Reais: As Garantias Reais ga-
rantirão de forma compartilhada as dívidas do Contrato de Financiamento BNDES e da Escritura de Emissão, nos termos 
dos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo) e do Contrato de Compartilhamento (conforme definido abaixo); 
h) Condições de Liberação da Colaboração Financeira: A liberação da colaboração financeira, além do cumpri-
mento, no que couber, das condições previstas nos artigos 5º e 6º das “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO 
BNDES”, e das estabelecidas nas “NORMAS E INSTRUÇÕES DE ACOMPANHAMENTO”, a que se refere o artigo 2º das 
mesmas “DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES”, fica sujeita ao atendimento condições a serem previs-
tas no Contrato de Financiamento BNDES; i) Fiança Corporativa: A CCR, na qualidade de fiadora e principal pagado-
ra, renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil, e responsabilizando-se, solida-
riamente com a Companhia, até final liquidação do saldo devedor do Contrato de Financiamento BNDES, obrigar-se-á 
pelo fiel e exato cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Companhia no Contrato de Financiamento BNDES 
(“Fiança Corporativa”). A Fiança Corporativa será regida pelas demais disposições do Contrato de Financiamento BNDES; 
j) Condição Suspensiva – FINEM: Para os fins desta Ata, “Condição Suspensiva – FINEM” significará a publicação de 
ato ou decreto do Poder Concedente, de decisão judicial ou emissão de decisão arbitral, ou celebração de acordo entre a 
Companhia e o Poder Concedente (conforme definido no Contrato de Financiamento BNDES), determinando o término 
antecipado do Contrato de Concessão, conforme os termos e condições a serem previstos no Contrato de Financiamento 
BNDES; k) Fiança Bancária: A Companhia poderá apresentar, alternativamente à manutenção ou recomposição do sal-
do mínimo da Conta Reserva FINEM (conforme definido no Contrato de Financiamento BNDES), observado os termos do 
Contrato de Cessão Fiduciária, a seu critério, Fiança(s) Bancária(s) em favor do BNDES e em termos satisfatórios a este, 
garantindo volume equivalente ao faltante para completar o respectivo saldo mínimo da Conta Reserva FINEM, as quais 
deverão apresentar vigência de pelo menos 24 (vinte e quatro) meses, bem como ser renovadas até o 60º (sexagésimo) 
dia anterior ao término de sua vigência, sob pena de acionamento da Carta de Fiança pelo BNDES para preenchimento 
do saldo mínimo da Conta Reserva FINEM. l) Vencimento Antecipado: O BNDES poderá declarar vencido antecipada-
mente o Contrato de Financiamento BNDES, com a exigibilidade da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, 
se, além das hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES, forem 
comprovadas pelo BNDES quaisquer das hipóteses a serem previstas no Contrato de Financiamento BNDES; m) Demais 
Características: As demais características do Financiamento encontrar-se-ão descritas no Contrato de Financiamento 
BNDES e nos demais documentos a ele pertinentes. 6.2. Conforme atribuição prevista no artigo 59 da LSA e observadas 
as disposições do Estatuto Social da Companhia, aprovar a captação de recursos pela Companhia por meio da realização 
da Emissão e da Oferta, com as seguintes características principais, nos termos da Escritura de Emissão: a) Número de 
Emissão: a Emissão constitui a 3ª (terceira) emissão de debêntures da Companhia; b) Número de Séries: a Emissão 
será realizada em série única; c) Valor Total da Emissão: o valor da Emissão será de R$ 800.000.000,00 (oitocentos 
milhões de reais) (“Valor Total da Emissão”); d) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão 
objeto de oferta pública observado o rito automático de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliá-
rios, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob regime de melhores esfor-
ços de colocação, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliá-
rios brasileiro, que realizará a intermediação da colocação das Debêntures (“Coordenador Líder”), nos termos do “Instru-
mento Particular de Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública, Sob Regime de Melhores Esforços de 
Colocação, da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Úni-
ca, da Concessionária do Bloco Central S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de 
Distribuição”); e) Procedimento do Bookbuilding: Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investi-
mento, organizado pelo Coordenador Líder, sem recebimento de reservas dos Investidores Profissionais, sem lotes míni-
mos ou máximos, para a verificação, junto aos Investidores Profissionais, da taxa final de Juros Remuneratórios das De-
bêntures (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de 
aditamento à Escritura de Emissão, substancialmente na forma a ser descrita na Escritura de Emissão, sem necessidade 
de nova aprovação societária pela Companhia e/ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas; f) Destinação 
dos Recursos: a totalidade dos Recursos Líquidos (conforme definido na Escritura de Emissão) captados por meio da 
Oferta será destinada, nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, e do Decreto 8.874, (i) no reembolso de gas-
tos, despesas e dívidas ocorridas nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data de encerramento da Oferta; e (ii) a no-
vos investimentos, todos relacionados ao Projeto, conforme detalhado na Escritura de Emissão; g) Depósito para Dis-
tribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado 
primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distri-
buição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) observadas as disposições a serem previstas na Escritura de Emis-
são, negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operaciona-
lizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente na B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na 
B3. Não obstante o descrito acima, as Debêntures somente poderão ser revendidas no mercado secundário para Investi-
dores Profissionais, nos termos do artigo 86, inciso V da Resolução CVM 160, sendo requerido que a Companhia cumpra 
as obrigações previstas na Resolução CVM 160, inclusive o artigo 89 da Resolução CVM 160; h) Data de Emissão: para 
todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emis-
são”); i) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos, a data de início da rentabilidade das Debên-
tures será a primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) das Debêntures (“Data de Início da Rentabilida-
de”); j) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e es-
critural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletroni-
camente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em nome do Debenturista, que servirá como compro-
vante de titularidade de tais Debêntures; k) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis 
em ações de emissão da Companhia; l) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, com garantia adicional 
fidejussória, a ser convolada na espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória nos termos do artigo 58, 
caput da LSA, conforme previsto na Escritura de Emissão; m) Prazo e Data de Vencimento: observado o disposto na 
Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses contados da 
Data de Emissão, vencendo-se as Debêntures, portanto, na data indicada na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento 
das Debêntures”); n) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), 
na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); o) Quantidade: serão emitidas 800.000 (oitocentas mil) Debêntures; 
p) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em 
moeda corrente nacional, a qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no anún-
cio de início de distribuição, a ser divulgados nos termos da Escritura de Emissão, durante o período de distribuição das 
Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160 e de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Data 
de Integralização” e “Preço de Subscrição”, respectivamente). Na Data de Início da Rentabilidade, as Debêntures serão 
integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e 
posterior à Data de Início da Rentabilidade, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário Atualizado 
(conforme definido abaixo) acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo), calculados pro rata tempo-
ris desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização; q) Atualização Monetária das 
Debêntures: o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atua-
lizado monetariamente pela variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado (“IPCA”), 
apurado e divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), desde a Data de Início da Ren-
tabilidade das Debêntures (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária automaticamente in-
corporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures”). A atualização monetária das Debêntures será calculada con-
forme a fórmula descrita na Escritura de Emissão. r) Remuneração das Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures incidirão juros remuneratórios limitados ao maior entre: (i) 7,10% (sete inteiros e dez centé-
simos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) a taxa interna de retorno do Título Pú-
blico Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com ven-
cimento em 2033, a ser apurada conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet 
(http://www.anbima.com.br) no fechamento do Dia Útil da data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acres-
cida exponencialmente de uma sobretaxa equivalente a 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”), incidentes desde a Data de Início da Renta-
bilidade das Debêntures ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definida abaixo) imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, conforme a ser definido no Procedimento de Bookbuilding. 
O cálculo dos Juros Remuneratórios obedecerá à fórmula prevista na Escritura de Emissão; s) Pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures: ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures em decor-
rência de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme de-
finido abaixo), de aquisição facultativa da totalidade das Debêntures e/ou de liquidação antecipada em razão do venci-
mento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos se-
mestralmente, sendo o primeiro pagamento em 15 de abril de 2024, e os demais pagamentos ocorrerão sucessivamente, 
nos dias 15 (quinze) dos meses de abril e outubro de cada ano até a Data de Vencimento das Debêntures (cada uma des-
sas datas, uma “Data(s) de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures”); t) Amortização do Valor Nomi-
nal Unitário Atualizado das Debêntures: o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado em 
45 (quarenta e cinco) parcelas semestrais consecutivas, devidas sempre nos meses de abril e outubro, sendo que a pri-
meira parcela será devida em outubro de 2025, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas 
de amortização das Debêntures, de acordo com as datas e percentuais indicados na tabela prevista na Escritura de Emis-

são (cada uma, uma “Data de Amortização”); u) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Atualização Monetária e dos 
Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Deben-
turistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, no-
tificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 
2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a 
data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); v) Repac-
tuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; w) Classificação de Risco: a 
Companhia deverá, até 15 de novembro de 2023, obter relatório de classificação de risco (rating) para as Debêntures ex-
pedido por agência de classificação de risco a ser escolhida entre a Standard & Poor’s, a Fitch Ratings ou a Moody’s 
(“Agência de Classificação de Risco”); x) Enquadramento do Projeto: a Emissão será realizada na forma do artigo 2º 
da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto Presidencial nº 8.874, de 11 de 
outubro de 2016, conforme alterada (“Decreto 8.874”), na Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 
5.034, de 21 de julho de 2022, conforme alterada, da Resolução CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme al-
terada (“Resolução CMN 4.751”) e da Portaria do Ministério da Infraestrutura (“MINFRA”) nº 106, de 19 de agosto de 
2021, ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento do Pro-
jeto (conforme definido abaixo) como projeto prioritário pelo Ministério de Portos e Aeroportos (“MPA”), por meio da 
Portaria do MPA nº 405, expedida em 5 de setembro de 2023 e publicada no Diário Oficial da União (“DOU”) em 11 de 
setembro de 2023 (“Portaria”); y) Garantias Reais: para garantir o fiel, pontual e integral cumprimento de todas e 
quaisquer obrigações pecuniárias principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia nos termos da 
Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, incluindo, mas sem limitação, (i) as obrigações pecuniárias relativas ao 
integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado, dos Juros Remuneratórios, dos Encargos Moratórios, 
quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento das Debêntures, ou em virtude do ven-
cimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; (ii) todos e quais-
quer outros pagamentos devidos pela Companhia na Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia e nos demais do-
cumentos da Emissão, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, às obrigações de pagar despesas, custos, en-
cargos, multas e/ou comissões relativas às Debêntures subscritas e integralizadas, à Escritura de Emissão e à totalidade 
das obrigações acessórias; e (iii) o ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Deben-
turistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção das Garantias (con-
forme definidas abaixo), bem como todos e quaisquer custos e/ou despesas incorridas pelos Debenturistas em decorrên-
cia de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos 
e prerrogativas dos Debenturistas e da excussão das Garantias, nos termos dos respectivos contratos, conforme apli-
cável, na forma compartilhada descrita na Escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), a Companhia comprome-
ter-se-á, observado o disposto na Escritura de Emissão, a constituir as seguintes garantias reais (em conjunto, as “Garan-
tias Reais”): a. Alienação Fiduciária de Ações: observado o disposto na Escritura de Emissão, alienação fiduciária da tota-
lidade das ações, presentes e futuras, de propriedade da CPC e de emissão da Companhia, bem como os demais acessó-
rios das ações, nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Com-
panhia, a CPC, na qualidade de detentora das ações alienadas fiduciariamente, o BNDES e o Agente Fiduciário (“Contra-
to de Alienação Fiduciária de Ações” e “Alienação Fiduciária de Ações”, respectivamente); b. Cessão Fiduciária de Direi-
tos: observado o disposto na Escritura de Emissão, cessão fiduciária, nos termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei 4.728 e ob-
servado o disposto nos artigos 28 e 28-A da Lei 8.987, nos termos do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Admi-
nistração de Contas e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de cedente devedora, o BNDES, 
o Agente Fiduciário e a instituição financeira a ser indicada no Contrato de Cessão Fiduciária (“Banco Administrador”), 
na qualidade de administrador das contas (“Contrato de Cessão Fiduciária” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente; sen-
do (a) o Contrato de Cessão Fiduciária, quando referido em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, os 
“Contratos de Garantia”; e (b) a Alienação Fiduciária de Ações, quando referido em conjunto com a Cessão Fiduciária, as 
“Garantias Reais”): i. todos os direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes da exploração direta ou indireta da 
Concessão, ou, ainda, quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes da Concessão que possam ser obje-
to de cessão, incluindo, mas sem limitação, as Receitas Tarifárias e Não Tarifárias (conforme definido no Contrato de Ces-
são Fiduciária), ou, ainda, quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes da Concessão, além de todas e 
quaisquer indenizações a serem recebidas nos termos das garantias e apólices de seguro contratadas nos termos do Con-
trato de Concessão, assegurado o valor necessário para a operacionalização e a continuidade da prestação do serviço 
(“Direitos Creditórios”); ii. todos os direitos emergentes da Concessão de que é titular em decorrência do Contrato de 
Concessão, inclusive os relativos a eventuais indenizações a serem pagas pelo Poder Concedente em decorrência da ex-
tinção, caducidade, encampação, revogação, relicitação ou recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da Conces-
são (“Direitos Emergentes”); e iii. todos os direitos creditórios da Companhia decorrentes dos valores a serem deposita-
dos e mantidos nas contas bancárias, de sua titularidade, na qual serão depositados valores decorrentes da Cessão Fidu-
ciária, cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, bem como os demais di-
reitos creditórios, valores a serem depositados nas Contas da Cessão Fiduciária e demais direitos descritos no Contrato 
de Cessão Fiduciária (“Direitos Cedidos Fiduciariamente” e “Contas da Cessão Fiduciária”, respectivamente); Alternati-
vamente ao preenchimento, manutenção ou recomposição do saldo mínimo da conta reserva das Debêntures (conforme 
venha a ser definido no Contrato de Cessão Fiduciária), a Companhia poderá apresentar fiança(s) bancária(s), com prazo 
de vigência mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, sem necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, 
em valores correspondentes, no mínimo, aos montantes mínimos que deverão ser mantidos na conta reserva das Debên-
tures, conforme aplicável, emitidas junto a instituições financeiras que possuam rating mínimo de “AA.br” em escala lo-
cal pela Standard & Poor’s, Fitch Ratings ou Moody’s, com carta de fiança substancialmente nos termos e condições dis-
postos na Escritura de Emissão, as quais deverão ser renovadas até 90º (nonagésimo) dia anterior ao término de sua vi-
gência, sob pena de acionamento da(s) carta(s) de fiança pelo BNDES para preenchimento do saldo mínimo da Conta Re-
serva Debêntures. A(s) fiança(s) bancária(s) contratada(s) nos termos previstos acima vigerá(ão) até, o que ocorrer primei-
ro, entre: (i) a comprovação de cumprimento de todas as Obrigações Garantidas; ou (ii) o preenchimento do respectivo 
saldo mínimo da Conta Reserva Debêntures. z) Compartilhamento de Garantias Reais: as Garantias Reais serão 
compartilhadas entre o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas, e o BNDES, na 
qualidade de credor do Contrato de Financiamento BNDES (observada a possibilidade da Emissora compartilhar as Ga-
rantias Reais com os credores da Dívida Adicional, conforme abaixo definida). O compartilhamento de garantias regula-
do na Escritura de Emissão entre o Agente Fiduciário e o BNDES deverá ocorrer em condições pari passu, sem ordem de 
preferência de recebimento no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, de acordo 
com contrato de compartilhamento de garantias a ser celebrado entre o BNDES e o Agente Fiduciário, quando da consti-
tuição das Garantias Reais, sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.26.2 da Escritura de Emissão, observado, ainda, que 
o credor da Dívida Adicional (conforme definido na Escritura de Emissão) poderá figurar como parte do Contrato de Com-
partilhamento de Garantias (conforme definido abaixo) em caso de compartilhamento das Garantias Reais com a Dívida 
Adicional (“Contrato de Compartilhamento de Garantias”); aa) Garantia Fidejussória: para assegurar o fiel e integral 
cumprimento das Obrigações Garantidas das Debêntures, a CCR outorgará, em caráter irrevogável e irretratável, garan-
tia fidejussória, na modalidade de fiança, de forma solidária com a Companhia, em favor dos Debenturistas, representa-
dos pelo Agente Fiduciário, em conformidade com os artigos 818 e 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, con-
forme alterada (“Código Civil”), e com expressa renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades previstos nos ar-
tigos 366, 827 e 838, todos do Código Civil, observados os termos e condições abaixo (“Fiança”). A CCR obrigar-se-á a 
pagar aos Debenturistas, de forma solidária com a Companhia, até a liquidação total das Obrigações Garantidas das De-
bêntures (sendo certo que tal procedimento não impede a excussão das Garantias Reais para liquidação do saldo deve-
dor): (i) até a Conclusão Parcial do Projeto (conforme definido na Escritura de Emissão), o equivalente a 100% (cem por 
cento) das Obrigações Garantidas das Debêntures, independentemente do recebimento de qualquer indenização do Po-
der Concedente e sem prejuízo da incidência das penalidades e encargos moratórios previstos na Escritura de Emissão 
eventualmente devidos até o efetivo pagamento; (ii) após a Conclusão Parcial do Projeto (conforme definido na Escritu-
ra de Emissão), o equivalente a 50% (cinquenta por cento) das Obrigações Garantidas das Debêntures, independente-
mente do recebimento de qualquer indenização do Poder Concedente e sem prejuízo da incidência das penalidades e en-
cargos moratórios previstos na Escritura de Emissão eventualmente devidos até o efetivo pagamento. Sem prejuízo da 
Fiança prevista nos termos da Escritura de Emissão, a CCR, nos termos do artigo 125 do Código Civil, ainda se obrigará, 
após a Conclusão Parcial do Projeto (conforme definido na Escritura de Emissão), sob condição suspensiva consistente na 
publicação de ato ou decreto do Poder Concedente, de decisão judicial ou emissão de decisão arbitral, ou celebração de 
acordo entre a Companhia e o Poder Concedente, determinando o término antecipado do Contrato de Concessão (“Con-
dição Suspensiva”), na qualidade de fiadora e principal pagadora, renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 
366, 827 e 838 do Código Civil, e responsabilizando-se solidariamente com a Companhia até final liquidação do saldo 
devedor da Escritura de Emissão. Fica desde já estabelecido que a CCR, a qualquer momento durante a vigência das De-
bêntures, poderá substituir a Fiança por fiança(s) bancária(s) com prazo de vigência mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, 
desde que emitida por instituição financeira a ser aprovada pelos Debenturistas em sede de Assembleia Geral de Deben-
turistas a ser convocada especialmente para aprovação da instituição financeira, ou pelo mesmo banco fiador do Contra-
to de Financiamento BNDES, com carta de fiança substancialmente nos termos e condições dispostos na Escritura de 
Emissão. A Fiança Bancária das Debêntures será firmada por meio de uma ou mais cartas de fiança, em termos substan-
cialmente semelhantes àqueles descritos na Escritura de Emissão (“Carta(s) de Fiança”), sendo certo que a soma dos per-
centuais das Obrigações Garantidas garantidos em cada carta de fiança deverá garantir 100% (cem por cento). Adicio-
nalmente à Fiança prestada pela CCR, nos termos acima, e às Garantias Reais a serem constituídas, nos termos acima, 
para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento da totalidade das Obrigações Garantidas, Companhia se obriga a 
contratar junto a instituições financeiras que possuam classificação de risco (rating), pelo menos, equivalente a “AA+” 
atribuído pela Standard & Poor’s, ou seu equivalente pela Fitch Ratings ou pela Moody’s América Latina (“Banco(s) 
Fiador(es)”) fiança(s) bancária(s) em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, (“Fiança(s) 
Bancária(s)”), que deverão permanecer válidas e vigentes, até a liquidação integral das Obrigações Garantidas ou até 
constituição e aperfeiçoamento das Garantias Reais, (incluindo, sem limitar, os registros em cartórios de títulos e docu-
mentos, averbação em livro de registro de ações e notificação das contrapartes dos direitos cedidos fiduciariamente), o 
que ocorrer primeiro; (ii) alteração do Estatuto da Emissora para permitir a não distribuição de dividendos, de modo a via-
bilizar o cumprimento da Cláusula 6.1.2(i) da Escritura de Emissão; (iii) assinatura e registro do Contrato BNDES; e (iv) 
resgate total das debêntures da (a) Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Con-
cessionária do Bloco Central S.A. e (B) Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Concessionária do Bloco Central S.A., em conjunto “Debêntures Existentes”. As Carta(s) de Fiança deverão ter prazo de 
vigência até, no mínimo, 12 (doze) meses. bb) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures: Observa-
do o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751, da Resolução do CMN nº 
5.034, de 21 de julho de 2022 (“Resolução CMN 5.034”), e/ou nas demais disposições legais e regulamentares aplicá-
veis, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, a Com-
panhia poderá realizar, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, o resgate antecipa-
do facultativo total das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, desde que se observem: (i) o 
prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo Total (conforme definido abaixo) superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legisla-
ção ou regulamentação aplicáveis; e (ii) a Companhia esteja adimplente com suas obrigações nos termos da Escritura de 
Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O prazo médio ponderado mencionado acima será calculado quando 
da realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos da Resolução CMN 5.034, ou de outra forma, desde 
que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431. cc) Amorti-
zação Extraordinária Facultativa das Debêntures: As Debêntures não estarão sujeitas à amortização extraordiná-
ria facultativa pela Companhia; dd) Oferta de Resgate Antecipado: desde que se observem: (i) o prazo médio pon-
derado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate superior a 4 (quatro) anos ou 
outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis; e (ii) o disposto nas regras expedidas 
pelo CMN e na legislação e regulamentação aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, ao inciso II do parágrafo 1º do 
artigo 1º da Lei 12.431, a Companhia poderá realizar, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, oferta de resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (“Oferta de Res-
gate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegura-
da a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem ti-
tulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. O prazo médio ponderado mencionado 
acima será calculado quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Resolução CMN 5.034, ou 
de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 
12.431; ee) Aquisição Facultativa: após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, ou prazo inferior que 
venha a ser autorizado pela legislação e regulamentação aplicáveis e observado disposto no inciso II do parágrafo 1º do 
artigo 1º da Lei 12.431, na Resolução CVM 160, bem como no artigo 55, parágrafo 3º da LSA, na Resolução da CVM nº 
77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), e demais regulamentações aplicáveis da CVM, 
as Debêntures poderão ser adquiridas pela Companhia, no mercado secundário, a qualquer momento, condicionado ao 
aceite do respectivo Debenturista vendedor, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo o fato constar 
do relatório da administração e das demonstrações financeiras, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde 
que observe as regras expedidas pela CVM. As Debêntures que venham a ser adquiridas nos termos da Escritura de Emis-
são poderão, a critério da Companhia e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor: (i) desde que legal-
mente permitido pela regulamentação aplicável, ser canceladas, observado o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, inciso 
II, da Lei 12.431, nas regras expedidas pelo CMN e na regulamentação aplicável; (ii) permanecer na tesouraria da Com-
panhia; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160. As De-
bêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Atualização Monetária e Juros Remuneratórios das demais De-
bêntures, conforme aplicável; ff) Oferta Obrigatória de Aquisição: Após decorridos 2 (dois) anos contados da Data 
de Emissão, ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação e regulamentação aplicáveis e observado dis-
posto no inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431, na Resolução CVM 160, bem como no artigo 55, parágrafo 
3º da LSA, na Resolução CVM 77, e demais regulamentações aplicáveis da CVM, caso seja acionado o mecanismo de ace-
leração coordenada do Contrato de Financiamento BNDES, conforme termos e condições previstos no Contrato de Finan-
ciamento BNDES e no Contrato de Cessão Fiduciária (“Aceleração Coordenada FINEM”), a Companhia deverá (i) notifi-
car, em até 3 Dias Úteis contados da data de acionamento da Aceleração Coordenada FINEM, o Agente Fiduciário; e (ii) 
realizar uma oferta de aquisição das Debêntures para cada evento de Aceleração Coordenada FINEM, observado o dis-
posto no Contrato de Cessão Fiduciária e na Cláusula 5.4.1 da Escritura de Emissão (“Oferta Obrigatória de Aquisição”). 
As Debêntures que venham a ser adquiridas nos termos desta Cláusula deverão, desde que legalmente permitido pela re-
gulamentação aplicável, ser canceladas, observado o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, inciso II, da Lei 12.431, nas re-
gras expedidas pelo CMN e na regulamentação aplicável. Caso não seja legalmente permitido o cancelamento, as Debên-
tures deverão permanecer na tesouraria da Companhia até que possam ser canceladas; gg) Vencimento Antecipado: 
As Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão; e hh) Demais características: As demais características das Debêntures e da Oferta encontrar-se-ão descri-
tas na Escritura de Emissão e nos demais documentos a ela pertinentes. 6.3. Aprovar a constituição e outorga, pela Com-
panhia, da Cessão Fiduciária, nos termos e condições a serem previstos no Contrato de Cessão Fiduciária, de forma com-
partilhada entre os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e o BNDES, na qualidade de credor dos financia-
mentos captados pela Companhia no âmbito dos Contratos de Financiamento, sem ordem de preferência de recebimen-
to no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, nos termos e condições a serem pre-
vistos no Contrato de Compartilhamento. 6.4. Aprovar a contratação, pela Companhia, da(s) Fiança(s) Bancária(s) bem 
como a celebração do CPG; 6.5. A autorização expressa para que os Diretores e/ou representantes legais da Companhia, 
incluindo, sem limitação, procuradores devidamente constituídos nos termos de seu Estatuto Social, pratiquem todos os 
atos, tomem todas as providências e adotem todas as medidas necessárias para a formalização, efetivação e administra-
ção das deliberações desta Assembleia, objetivando a captação do Financiamento, a realização da Emissão e da Oferta, 
bem como a constituição e outorga das Garantias Reais e da Fiança, incluindo, mas não se limitando a (a) contratar o 
Coordenador Líder; (b) contratar os demais prestadores de serviço necessários à realização da Oferta, que incluem mas 
não se limitam ao banco liquidante e escriturador, Agente Fiduciário, agência de classificação de risco, assessores legais, 
banco administrador e B3; (c) negociar e celebrar, conforme aplicável, todos os documentos relativos ao Financiamento, 
à Emissão, às Debêntures, à Oferta, às Garantias Reais e à Fiança, conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, os 
Documentos da Operação; bem como seus eventuais e respectivos aditamentos (incluindo, mas não se limitando, para re-
fletir, na Escritura de Emissão, o resultado do Procedimento de Bookbuilding; e todos e quaisquer documentos a eles aces-
sórios. Os Diretores e/ou representantes legais da Companhia, incluindo, sem limitação, procuradores devidamente cons-
tituídos nos termos de seu Estatuto Social também poderão realizar a publicação e o registro dos documentos de natu-
reza societária ou outros relativos ao Financiamento, à Emissão, às Debêntures, à Oferta, às Garantias Reais e à Fiança, 
perante os órgãos competentes, inclusive o respectivo pagamento de eventuais taxas que se fizerem necessárias. 7. EN-
CERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata, que, após lida e 
aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por suas acionistas, sendo que a certidão desta ata será assinada digi-
talmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, 
da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 29 de setembro de 2023. 
Assinaturas: Roberto Penna Chaves Neto, Presidente da Mesa e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acio-
nista: COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES S.A., pelo Sr. Waldo Edwin Pérez Leskovar. Certifico que 
a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Roberto Penna Chaves Neto - Presidente da Mesa - Assinado 

JUCESP nº 
396.588/23-2 em 10.10.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO CENTRAL S.A. 
CNPJ/MF nº 42.206.269/0001-79 - NIRE nº 35300570286 - Companhia Fechada 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2023 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 47ª EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 47ª Emissão, em Série Única da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede à Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, 
SP - CEP 05501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08 (“Titulares dos CRI”, “CRI”, “Emissão” e 
“Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., instituição financeira, com filial situada na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132 parte, São Paulo, 
SP, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, em Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada 
em 01 de novembro de 2023 às 11h30, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme cláusula 13.5. do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Outorgar anuência prévia 
e expressa para integralização das cotas do Fundo de Investimento Imobiliário - AVM FII, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 33.354.650/0001-94 (“FII AVM”), único quotista da Arena Vencer Complexo Esportivo Multiuso SPE Ltda, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 25.090.380/0001-23 (“Devedora”), no capital social da Sociedade Anônima de Futebol (“SAF”) 
a ser constituída pelo Clube Atlético Mineiro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.217.977/0001-68 (“CAM”), e afastar 
as Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático previstas na Cláusula 8.1, alíneas (h) e (s), do Instrumento 
Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais Escriturais em Série Única, para Colocação Privada, da Arena 
Vencer Complexo Esportivo Multiuso SPE Ltda. (“Termo de Emissão”) e na Cláusula 7.3, alíneas (h) e (s), do Termo de 
Securitização, com a consequente alteração do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Cotas em Garantia 
e Outras Avenças que integra os documentos da Emissão, de modo que o Fiduciante deixe de ser o CAM e passe a 
ser a SAF, bem como conceder autorização à Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários e/ou sejam convenientes à formalização, 
implementação ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia; b) Outorgar 
anuência prévia e expressa para extinção do FII AVM e afastar as Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático 
previstas na Cláusula 8.1, alíneas (b), (n), (r) do Termo de Emissão e Cláusula 7.3, alínea (b), (n), (r) do Termo de 
Securitização, condicionada à substituição da garantia de alienação fiduciária de cotas do FII AVM pela alienação 
fiduciária das quotas da Devedora, bem como conceder autorização à Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, 
para realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários e/ou sejam convenientes 
à formalização, implementação ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem 
do dia; c) Outorgar anuência prévia e expressa para incorporação da Devedora pela SAF e afastar as Hipóteses de 
Vencimento Antecipado Automático previstas na Cláusula 8.1, alíneas (b), (d), (e), (n), (o) e (r) do Termo de Emissão 
e na Cláusula 7.3, alíneas (b), (d), (e), (n), (o) e (r) do Termo de Securitização, de forma que o ativo objeto da Emissão 
passe a ser detido diretamente pela SAF, condicionada à (i) substituição da garantia de alienação fiduciária de quotas 
da Devedora pela alienação fiduciária da Arena MRV, conforme definição constante do Termo de Securitização; e (ii) 
alteração do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária e Promessa de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 
Garantia e Outras Avenças que integra os documentos da Emissão, de modo que as Fiduciantes deixem de ser o CAM e 
a Devedora e passe a ser a SAF, bem como conceder autorização à Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para 
realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários e/ou sejam convenientes 
à formalização, implementação ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do 
dia; d) Decretar ou não o Vencimento Antecipado Não Automático das Notas Comerciais e, por consequência dos CRI, 
nos termos da cláusula 8.2. das Notas Comerciais, em razão da não apresentação das Demonstrações financeiras 
da Emitente, no prazo e forma prevista na cláusula 10.1 das Notas Comerciais. O material de apoio necessário para 
embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da 
CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia instalar-se-á, em segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 
13.4.4. do Termo de Securitização. As deliberações das matérias constantes da ordem do dia desta Assembleia serão 
aprovadas, em segunda convocação, por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, maioria simples dos CRI 
presentes à Assembleia, desde que os presentes representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos CRI em 
Circulação, conforme cláusula 13.11. do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular 
dos CRI poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando 
a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em 
até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a 
ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular dos CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

 São Paulo, 12 de outubro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

CNPJ/MF Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 402ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 402ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede à Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 05501-
900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08 (“Titulares dos CRI”, “CRI”, “Emissão” e “Emissora” respecti-
vamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nan-
ceira, com fi lial situada na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132 parte, São Paulo, SP, CEP 04.534-004, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-
-se em segunda convocação, em Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 01 de novembro de 
2023 às 09h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme cláusula 13.3. do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Outorgar anuência prévia e expressa para integralização das cotas do 
Fundo de Investimento Imobiliário – AVM FII, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.354.650/0001-94 (“FII AVM”), único 
quotista da Arena Vencer Complexo Esportivo Multiuso SPE Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.090.380/0001-23 
(“Devedora”), no capital social da Sociedade Anônima de Futebol (“SAF”) a ser constituída pelo Clube Atlético Minei-
ro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.217.977/0001-68 (“CAM”), e afastar as Hipóteses de Vencimento Antecipado Au-
tomático previstas na Cláusula 8.1, alíneas (h) e (s), do Instrumento Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Co-
merciais Escriturais em Série Única, para Colocação Privada, da Arena Vencer Complexo Esportivo Multiuso SPE Ltda. 
(“Termo de Emissão”) e na Cláusula 7.3, alíneas (h) e (s), do Termo de Securitização, com a consequente alteração do 
Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Cotas em Garantia e Outras Avenças que integra os documentos da 
Emissão, de modo que o Fiduciante deixe de ser o CAM e passe a ser a SAF, bem como conceder autorização à Emisso-
ra, em conjunto com o Agente Fiduciário, para realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários e/ou sejam convenientes à formalização, implementação ou aperfeiçoamento das deliberações refe-
rentes à matéria indicada nesta ordem do dia; b) Outorgar anuência prévia e expressa para extinção do FII AVM e afas-
tar as Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático previstas na Cláusula 8.1, alíneas (b), (o) e (s) do Termo de 
Emissão e Cláusula 7.3, alínea (b), (o) e (s) do Termo de Securitização, condicionada à substituição da garantia de alie-
nação fi duciária de cotas do FII AVM pela alienação fi duciária das quotas da Devedora, bem como conceder autoriza-
ção à Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer docu-
mentos que se façam necessários e/ou sejam convenientes à formalização, implementação ou aperfeiçoamento das de-
liberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia;  c) Outorgar anuência prévia e expressa para incorpora-
ção da Devedora pela SAF e afastar as Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático previstas na Cláusula 8.1, alí-
neas (b), (d), (e), (o), (p) e (s) do Termo de Emissão e na Cláusula 7.3, alíneas (b), (d), (e), (o), (p) e (s) do Termo de Se-
curitização, de forma que o ativo objeto da Emissão passe a ser detido diretamente pela SAF, condicionada à (i) substi-
tuição da garantia de  alienação fi duciária de quotas da Devedora pela alienação fi duciária da Arena MRV, conforme 
defi nição constante do Termo de Securitização; e (ii) alteração do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária e Promes-
sa de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças que integra os documentos da Emissão, 
de modo que as Fiduciantes deixem de ser o CAM e a Devedora e passe a ser a SAF, bem como conceder autorização à 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, para realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários e/ou sejam convenientes à formalização, implementação ou aperfeiçoamento das delibera-
ções referentes à matéria indicada nesta ordem do dia; e  d) Decretar ou não o Vencimento Antecipado Não Automáti-
co das Notas Comerciais e, por consequência dos CRI, nos termos da cláusula 8.2. das Notas Comerciais, em razão do 
descumprimento das seguintes obrigações não pecuniárias: (i) Não apresentação das demonstrações fi nanceiras 
anuais da Emitente relativas ao respectivo exercício social, preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, acompanhadas do relatório da administração, do relatório de auditoria dos auditores independentes e das 
notas explicativas relativas à apuração dos Índices Financeiros do ano de 2022, no prazo e forma estipulada na cláusu-
la 10.1 das Notas Comerciais; e (ii) Não apresentação de Declaração à Fiduciária informando a dispensa da formaliza-
ção do Termo de Cessão Fiduciária para o período em referência, no prazo e forma estipulada na cláusula 1.6.1. do Con-
trato de Cessão Fiduciária.  O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está dis-
ponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A Assembleia instalar-se-á, em 
segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 13.9. do Termo de Securitização. As deliberações das 
matérias constantes da ordem do dia desta Assembleia serão aprovadas, em segunda convocação, por Titulares dos CRI 
que representem, no mínimo, maioria simples dos CRI presentes à Assembleia, desde que os presentes representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circulação, conforme cláusula 13.16. do Termo de Securitização. A As-
sembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Ti-
tulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@
virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fidu-
ciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibili-
zará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica 
(https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da 
CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu re-
presentante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) 
ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular dos CRI ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados du-
rante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 12 de outubro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
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Cyrela Sul 010 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
CNPJ 21.444.235/0001-42 - NIRE 35229893367

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.10.2023, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 48.315.950,00 para 
R$ 32.815.950,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

Cyrela Sul 034 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
CNPJ 35.553.917/0001-06 - NIRE 35235715394

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.10.2023, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 15.081.538,00 para 
R$ 12.781.538,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

DGC MAP Paraná Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 16.563.395/0001-70 - NIRE 35233091199

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.10.2023, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o capital social, 
por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 1.924.470,00 para R$ 1.024.470,00, au-
torizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste extrato, na forma da Lei, para 
os devidos fins. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003357-76.2023.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME ROCHA
OLIVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KARINA DE ALMEIDA CARLSON, CPF 147.417.018-83, nos
autos do Cumprimento de Sentença, apresentado por SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO SUPERO LTDA., CNPJ 43.144.880/0001-82, que, por se encontrar em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir
após o prazo deste edital, efetue(m) o pagamento do débito atualizado no valor de R$ 5.350,46, acrescido de
custas, se houver, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, e também honorários advocatícios.
Ciente(s), ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(a)(s) executado(a)(s), independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, a(s) respectiva(s) impugnação(ões). Não sendo a(s)
impugnação(ões) apresentada(s), em prol do(a)(s) executado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 17 de julho de 2023.
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Andorsi do Brasil S.A.
CNPJ nº 11.787.246/0001-71

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021
Ativo/Circulante 2022 2021
Caixa e bancos 756.839 65.086
Impostos a recuperar 74.422 1.493.519
Total circulante: 831.261 1.558.605
Não circulante - -
Investimentos 790.557.806 732.757.753
Imobilizado - -
Depreciação/Amortização - Imobilizado - -
Imobilizado em construção - -
Intangível - -
Amortização - intangível - -
IFRS 16 - -
Total do permanente 790.557.806 732.757.753
Total não circulante 790.557.806 732.757.753
Total do ativo 791.389.067 734.316.358
Passivo/Circulante 2022 2021
Mutuo partes relacionadas - 822.821
Outras contas a pagar 60 1.968
Total passivo circulante: 60 824.789
Não circulante: Total não circulante - -
Patrimônio líquido: Capital 293.857.140 293.857.140
Prejuízos acumulados 45.579.324 50.242.882
Prejuízos do exercício 97.391 (4.663.558)
Reserva legal 4.752.928 4.752.928
Ajustes de conversão acumulados 447.102.224 389.302.177
Total do patrimônio líquido 791.389.007 733.491.569
Total do passivo 791.389.067 734.316.358

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
Capital Reserva Reserva Prejuízos Moeda
Social Legal de Lucro Acumulados Funcional Total

Saldo 31/12/2020 293.857.140 4.752.928 - 50.242.882 338.583.648 687.436.598
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício - - - (4.663.557) - (4.663.558)
Reserva legal - - - - - -
Reserva de lucro - - 45.579.324 (45.579.324) - -
Reserva de incentivo fiscal - - - - - -
Ajuste de conversão de moeda funcional - - - - 50.718.528 50.718.529
Saldo em 31/12/2021 293.857.140 4.752.928 45.579.324 - 389.302.177 733.491.569
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício - - - 97.391 - 97.391
Reserva legal - - - - - -
Reserva de lucro - - 97.391 (97.391) - -
Reserva de incentivo fiscal - - - - - -
Ajuste de conversão de moeda funcional - - - - 57.800.047 57.800.047
Saldo em 31/12/2022 293.857.140 4.752.928 45.676.715 - 447.102.224 791.389.007

Demonstrações de Resultados Referentes aos Exercícios em 31 de dezembro de 2022 e 2021
2022 2021

Receita operacional - -
Deduções e impostos - -
Receita operacional líquida - -
Custos operacionais - -
Lucro bruto - -
Outras receitas e (Despesas)
Despesas operacionais (14.968) (10.039)

Outras receitas e (Despesas) - -
Depreciação/amortização - -
Financeiras líquidas (Cambiais) 178.337 (2.281)

163.369 (12.320)
Resultado de equivalência patrimonial 104.303.098 (4.540.402)
Resultado antes do IR e CSSL 104.466.467 (4.552.722)
IR / CS (19.839) (4.083)
Resultado líquido 104.446.628 (4.556.805)

Diretoria
Thiago Lima

Diretor
Cesar de Araujo

CRC 1SP166.332/O-6 - Contador

Andorsi Participações S.A.
CNPJ nº 20.393.453/0001-32

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021
Ativo/Circulante 2022 2021
Caixa e Bancos 93.840,66 660.291
Adiantamentos a fornecedores - -
Contas a Receber
 de empresas relacionadas 18.337.451,00 19.415.805
Estoques - -
Impostos a recuperar 41.773,59 45.280
Outros ativos circulantes - -
Total circulante: 18.473.065 20.121.376
Não Circulante: - -
Outros Ativos - -
Investimentos 518.231.808 542.239.710
Imobilizado - -
Depreciação/Amortização - Imobilizado - -
Imobilizado em construção - -
Intangível - -
Amortização - Intangível - -
IFRS 16 - -
Total do permanente 518.231.808 542.239.710
Total não circulante 518.231.808 542.239.710
Total do ativo 536.704.873 562.361.087

Passivo/Circulante 2022 2021
Fornecedores nacionais - -
Adiantamento TGPM - 446.769
Obrigações tributárias - -
Outras contas a pagar 1.515.938 903
Total passivo circulante: 1.515.938 447.672
Não circulante
Financiamentos bancários - -
IFRS 16 - -
Total não circulante - -
Patrimônio líquido: Capital 363.799.300 363.799.300
Prejuízos acumulados (51.508.694) (58.054.281)
Prejuízos do exercício 16.980.224 (8.266.692)
Reserva legal - 334.445
Ajustes de conversão acumulados 205.918.106 264.100.642
Total do patrimônio líquido 535.188.936 561.913.415
Total do passivo 536.704.873 562.361.087

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
Capital Reserva Prejuízos Moeda
Social de Capital Acumulados Funcional Total

Saldo 31/12/2020 363.799.300 334.445 (43.054.281) 218.722.754 539.802.218
Lucro(Prejuízo) Líquido do Exercício - - (8.266.692) - (8.266.692)
Reserva Legal - - - - -
Dividendos Recebidos - - (15.000.000,00) - (15.000.000)
Ajuste de conversão de moeda funcional - - - 45.377.888 45.377.888
Saldo em 31/12/2021 363.799.300 334.445 (66.320.973) 264.100.642 561.913.415
Lucro(Prejuízo) Líquido do Exercício - - 31.458.057 - 31.458.057
Reserva Legal - (334.445) 334.445 - -
Dividendos Recebidos - - - - -
Ajuste de conversão de moeda funcional - - - (58.182.536) (58.182.536)
Saldo em 31/12/2022 363.799.300 - (34.528.471) 205.918.106 535.188.936

Demonstrações de Resultados Referentes
aos Exercícios em 31 de dezembro de 2022 e 2021

2022 2021
Receita operacional - -
Deduções e impostos - -
Receita operacional líquida - -
Custos operacionais - -
Lucro bruto - -
Outras receitas e (Despesas)
Despesas operacionais (18.281) (37.561)
Outras receitas e (Despesas) - -
Depreciação/Amortização (10.804.313) (11.294.465)
Financeiras líquidas (Cambiais) 114.486 350.776
Resultado de equiv. patrimonial 18.900.928 12.252.999

8.192.820 1.271.749
Resultado em Participação Societária
Resultado antes do IR e CSSL 8.192.820 1.271.749
IR / CS (1.518.277) (33.125)
Resultado líquido 6.674.543 1.238.624

Diretoria
Thiago Lima

Diretor

Cesar de Araujo
CRC 1SP166.332/O-6
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Viterra Agriculture Brasil S.A
CNPJ nº 04.485.210/0001-78

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 31 de março de 2022 (Em milhares de Reais)
Ativo/Circulante 31/12/2022 31/03/2022
Caixa e equivalentes de caixa 26.704 127.497
Contas a receber de clientes 44.114 212.064
Estoques 240.353 1.910.607
Instrumentos financeiros derivativos 51.286 2.825.669
Impostos a recuperar 84.245 108.574
Parte relacionadas 180.810 2.399.553
Outros ativos 213 333
Total do ativo circulante 627.725 7.584.298
Não circulante
IR e CS diferidos 225.534 -
Instrumentos financeiros derivativos - 18.467
Impostos a recuperar 114.686 14.668
Depósitos judiciais 366 345
Investimentos 32.714 29.204
Imobilizado 2.822 1.844
Intangivel 6.925 48.049
Total do ativo não circulante 383.047 112.577
Total do ativo 1.010.772 7.696.875

Passivo/Circulante 31/12/2022 31/03/2022
Fornecedores 206.624 3.652.715
Emprestimos e financiamentos - 1.181.298
Obrigações fiscais 9.901 11.042
Obrigações trabalhistas 6.472 6.080
Instrumentos financeiros derivativos 18.414 1.519.483
Parte relacionadas 576.858 896.998
Adiantamento de clientes 326 15.811
Total do passivo circulante 818.595 7.283.427
Não circulante
IR e CS diferidos - 2.332
Instrumentos financeiros derivativos - 413
Provisão para riscos tributários,
 trabalhistas e cíveis 19.393 4.286
Total do passivo não circulante 19.393 7.031
Patrimônio líquido
Capital social 166.661 166.661
Outros resultados abrangentes 14.010 (83.289)
Lucros acumulados (7.887) 323.045
Total do patrimônio líquido 172.784 406.417
Total do passivo e patrimônio líquido 1.010.772 7.696.875

Demonstração dos Resultados para o Período de
9 meses Findos em 31 de dezembro de 2022

e Período Comparativo de 12 meses  (Em milhares de Reais)
31/12/2022 31/03/2023

(9 meses) (12 meses)
Receita liquida de vendas 12.140.550 22.350.090
Custo das vendas (12.459.813) (22.424.942)
Prejuizo Bruto (319.263) (74.852)
Despesas operacionais
Gerais e administrativas (93.207) (91.680)
Resultado da equivalencia patrimonial

3.190 3.139
Outras despesas operacionais (31.578) (752)
Prejuizo antes do resultado
 financeiro e do IR e CS (440.858) (164.145)
Receitas financeiras 833.934 1.375.203
Despesas financeiras (909.765) (1.254.659)
Resultado financeiro liquido (75.831) 120.544
Prejuizo antes do IR  e CS (516.689) (43.601)
IR e CS - Corrente (52.379) -
IR e CS - Diferido 223.787 15.301

171.408 15.301
Prejuizo líquido do exercício (345.281) (28.300)

Demonstrações do Resultado Abrangente para
o Período de 9 meses Findos em 31 de dezembro de 2022

e Período Comparativo de 12 Meses (Em milhares de Reais)
31/12/2022 31/03/2022

Prejuizo líquido do exercício (345.281) (28.299)
Reserva de itens de proteção
 (‘hedge”) de fluxo de caixa (14.240) 16.388
Reserva de conversão
 de moeda estrangeira 111.539 (182.404)
Resultado abrangente do exercício (247.982) (194.315)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para
o período de 9 meses Findos em 31 de dezembro

de 2022 e Período Comparativo de 12 Meses
 (Em milhares de Reais)

Capital 
social

Ajustes de 
Conversão 

Acumulados

Lucros 
acumu- 

lados Total
Saldos em 31 de
 março de 2021 166.661 84.875 351.345 600.733
Prejuizo do exercício - - (28.300) (28.300)
Outros resultados
 abrangentes - (182.404) - (166.016)
Saldos em 31 de
 março de 2022 166.661 83.289 323.045 406.417
Prejuizo do período - - (345.281) (345.281)
Outros resultados
 abrangentes - 97.299 14.349 111.648
Saldos em 31 de
 dezembro
  de 2022 166.661 14.010 (7.887) 172.784

Demonstrações dos Fluxos de Caixa Exercícios Findos para
o Período de 9 meses Findos em 31 de dezembro de 2022

e Período Comparativo de 12 Meses (Em milhares de Reais)
31/12/2022 31/03/2022

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Caixa aplicado pelas ativ. operacionais 1.177.460 (1.105.740)
Caixa aplicado pelas atividades
 de investimento 766 (2.226)
Caixa aplicado nas atividades
de financiamento (1.280.941) 1.335.260
Efeitos de conversão 1.922 (200.515)
Aumento (redução) líquido
 em caixa e equivalentes de caixa (100.793) 26.779
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do exercício 127.497 100.718
Caixa e equivalentes de caixa
 no final do exercício 26.704 127.497
(Redução) aumento líquido
 em caixa e equivalentes de caixa (100.793) 26.779

1 -  APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 
“As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com a 
Lei das Sociedades por Ações e de acordo com as praticas 
contabeis adotadas no Brasil. A Viterra Agriculture Brasil S.A. 
(anteriormente denominada A Gavilon do Brasil Ltda.) é uma 
sociedade anônima com prazo de duração indeterminado.  Em 03 
de outubro de 2022 a companhia foi adquirida pelo Grupo Viterra 
na Holanda, passando nesta data a ser administrada no Brasil por 
alguns executivos da Viterra Brasil S.A nomeados para gestão dos 
contratos e preparação do processo societário e fiscal e 
implementado a marca em toda companhia  Decidindo se que a 
companhia Viterra Agriculture Brasil S/A seria a incorporadora da 
Viterra Brasil S.A por motivos fiscais, pois a companhia possui 
valores muito expressivos de prejuízos fiscais e que serão 
absorvidos pela operação conforme teste de recuperabilidade 
com data da incorporação prevista para Dezembro de 2023.”   
2 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: 2.1 - Caixa e 
equivalentes de caixa: Incluem saldos positivos em contas 
bancárias de liquidez imediata resgatáveis no prazo de 90 dias das 
datas dos balanços e com risco insignificante de mudança de seu 
valor de mercado. 2.2 - Contas a receber Nacionais e perda de 
credito esperada: Um recebível representa o direito da Viterra 
Agriculture a um valor de contraprestação incondicional (ou seja, 
faz-se necessário somente o transcorrer do tempo para que o 
pagamento da contraprestação seja devido). As provisões de 
perdas de créditos esperada constituídas referem-se a clientes 
específicos para os quais a expectativa de realização dos 
recebíveis é considerada remota. 2.3 - Partes relacionadas:  
Os saldos de ativos e passivos com Viterra U.S.A e Moageira, bem 
como as transações que influenciaram o resultado do exercício, 
relativos a operações com partes relacionadas, foram realizados 
de acordo com preços e condições específicos estabelecidos 
entre as partes, similares aos preços de mercado. 2.4 - Estoques: 
Os estoques são demonstrados ao valor justo menos custos para 
vender. Os ganhos e perdas não realizáveis são registrados no 
resultado e classificado a rubrica “Custo dos produtos vendidos”. 
2.5 - Investimentos: A Viterra Agriculture tem participação 
acionária de 50% na Moageira Irati Cereais S.A. (JV), uma “joint 
venture”  e companhia S.A Moageira e Agrícola detém os demais 
50% que se dedica à compra e venda de trigo bem com como 
armazenagem de grãos. 2.6 - Intangivel: Principal impacto de 
redução no ano de 2022 realizou-se a baixa do saldo do ágio para 
outras despesas não operacionais, cujo motivo é que para o grupo 

Viterra não existia mais expectativa de recuperabilidade  
2.7 - Imposto de Renda e contribuição Social Corrente:  
O imposto de renda é computado sobre o lucro tributável pela 
alíquota de 15% acrescido do adicional de 10% para os lucros que 
excederem R$240 no período de 12 meses. A contribuição social 
é computada pela alíquota de 9% sobre o lucro tributável 
reconhecido pelo regime de competência. Portanto, as inclusões 
ao lucro contábil de despesas, temporariamente não dedutíveis, 
ou exclusões de receitas, temporariamente não tributáveis, 
consideradas para apuração do lucro tributável corrente, geram 
créditos ou débitos tributários diferidos. 2.8 - Imposto de Renda e 
contribuição Social Diferido: O imposto de renda e contribuição 
social diferidos são calculados sobre as diferenças temporárias 
decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e 
passivos e seus valores contábeis. São determinados usando as 
alíquotas de imposto promulgadas na data do balanço e que 
devem ser aplicadas quando o respectivo imposto de renda e 
contribuição social diferidos nos ativos for realizado ou quando o 
imposto de renda e a contribuição social diferido passivo forem 
liquidados. O imposto de renda e a contribuição social diferidos no 
ativo são reconhecidos sobre diferenças temporárias, prejuízos 
fiscais e base negativa da contribuição social sobre lucro  
líquido, na extensão em que a sua realização seja provável.  
2.9 - Fornecedores: A posição refere-se a fornecimentos de 
mercadorias para revenda e serviços. Os saldos de mercadorias 
referem-se a mercadorias para revenda (Soja, milho e trigo).  
2.10 - Empréstimos: Valores contabilizados pelo custo 
amortizado o qual se aproxima do valor justo. A empresa não 
contratou novos empréstimos, não houve necessidade de capital 
de giro no período. 2.11 - Outros ativios e passivos: Um ativo é 
reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios 
econômicos futuros serão gerados em favor da Empresa e seu 
custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo 
é reconhecido no balanço quando a Empresa possui uma 
obrigação legal ou constituída como resultado de um evento 
passado, sendo provável que um recurso econômico seja 
requerido para liquidá-lo. As provisões são registradas tendo 
como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos 
e passivos são classificados como circulantes quando sua 
realização ou liquidação são prováveis que ocorram nos próximos 
doze meses. Caso contrário, são demonstrados como não 
circulantes. 2.12 - Compromissos: As vendas são efetuadas 
mediante descontos ou prêmios (diferenciais) comerciais 

contratuais calculados sobre preço de mercado ou fixados em 
bolsas de futuros. Entretanto, a Empresa possui diversos acordos 
no mercado , por meio dos quais se compromete a vender para 
terceiros e partes relacionadas os volumes desses produtos em 
safras futuras. A não entrega desses produtos pode implicar em 
multas contratuais, que corresponderá à diferença entre o preço 
contratado e o preço de comercialização praticado pelo cliente. As  
compras com a finalidade de garantir parte de sua comercialização 
nas safras seguintes o montante a ser pago pela Empresa é 
determinado no momento de fechamento de contrato com base no 
mercado (CBOT) ou referência os preços de mercado.
2.13 - Patrimônio Liquido: Em 31 de dezembro de 2022, o capital 
social subscrito e integralizado estava representado da seguinte 
forma: 99,99% Gavilon Luxembourg Holdco II S.À.R.L e 0,01%
Gavilon International Holdco II, LLC. 2.14 - Outros resultados
abrangentes: As demonstrações financeiras estão sendo 
apresentadas em reais (moeda de apresentação), convertendo-se 
a moeda funcional (dólar norte-americano) para reais, utilizando-
se para isto, a taxa de câmbio de fechamento do exercício de 
R$5,2174 em 31 de dezembro de 2022 (R$4,7375 em 31 de março 
de 2022) para os ativos e passivos circulantes e não circulantes, e 
a taxa de câmbio vigentes nas datas de ocorrência das transações 
para as contas de patrimônio líquido e resultado. As variações 
cambiais resultantes da conversão de ativos, passivos, contas de 
resultado e de patrimônio líquido foram reconhecidas em conta 
específica do patrimônio líquido, denominada reserva de ajuste de 
conversão de moeda, na rubrica de “Outros resultados 
abrangentes”.” 2.15 - Seguros: A Empresa mantém apólices 
de seguros com coberturas consideradas suficientes para 
cobrir eventuais perdas significativas sobre seus ativos e 
responsabilidades. 2.16 - Eventos Subsequentes: A partir de 
01/02/2023 a razão social da companhia foi alterada de Gavilon do 
Brasil comercio de produtos Agrícolas LTDA para Viterra
Agriculture Brasil S.A. No dia 13 de junho, foi anunciada a 
assinatura de um acordo definitivo para combinar os negócios da 
Viterra Limited com os negócios da Bunge Limited (NYSE: BG)
(“Bunge”). A combinação da Bunge e da Viterra criará uma
empresa global inovadora de agronegócio, bem-posicionada para 
atender às demandas de mercados cada vez mais complexos e 
atender melhor os agricultores e clientes finais. Com uma rede 
global aprimorada, a maior diversificação da empresa combinada 
em geografias, ciclos sazonais e safras aumentará as opções no 
gerenciamento de riscos e aumentará a resiliência. Juntas, as 
organizações altamente complementares se beneficiarão de 
capacidades mais diversificadas, maior flexibilidade operacional 
nas cadeias de fornecimento e processamento de oleaginosas e 
grãos, maiores recursos e talento combinado dos funcionários 
para inovar e atender clientes em todos os ambientes, criando 
valor para todas as partes interessadas.

 As Demonstrações financeiras incluindo as Notas Explicativas se encontram disponíveis na sede da 
Empresa situada na avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, 14º andar, Pinheiros, São Paulo/SP.

Diretoria
Thiago Lima - Diretor

Cesar de Araujo - CRC 1SP166.332/O-6

Viterra Logística e Terminais Portuários S.A.
CNPJ nº 08.236.381/0001-14

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021
Ativo/Circulante 2022 2021
Caixa e Bancos 2.923.558 1.893.007
Adiantamentos a Fornecedores 18.089 4.156
Contas a Receber 146.521 100.169
Contas a Receber
 de Empresas Relacionadas 47.793.466 2.880.668
Estoques 4.010.926 1.825.130
CTA Estoques - -
Impostos a Recuperar 7.686.513 6.815.133
Outros ativos Circulantes 1.245.151 645.299
Total circulante: 63.824.224 14.163.561
Não circulante
Contas a Receber de Empresas Relacionadas - -
Impostos a Recuperar 11.762.560 -
Outros Ativos 36.051 36.576

11.798.612 36.576
Investimentos 289.082 309.183
Imobilizado 354.418.243 375.302.814
Depreciação/Amortização -
 Imobilizado (89.677.789) (83.507.122)
Imobilizado em Construção - 577.751
Intangível 110.561.830 118.249.477
Amortização - Intangível (22.509.803) (22.142.539)
IFRS 16 12.586.928 13.461.351
Total do permanente 365.668.493 402.250.915
Total não circulante 377.467.105 402.287.491
Total do ativo 441.291.329 416.451.052

Passivo/Circulante 2022 2021
Fornecedores Nacionais 1.452.191 926.695
Mutuo Partes Relacionadas 37.345.382 39.093.083
Financiamentos Bancarios 3.080.787 37.511.894
Obrigações Fiscais e Trabalhistas 50.877.298 48.463.131
Outras Contas a Pagar 2.318.931 1.790.504
Adiantamento de Clientes - -
Total passivo circulante: 95.074.589 127.785.308
Não Circulante
Mutuo Partes Relacionadas - -
Derivativos FX - -
Financiamentos Bancários 22.011.241 -
IFRS 16 9.480.876 9.754.860
Total não circulante 31.492.118 9.754.860
Patrimônio líquido:
Capital 101.260.400 101.260.400
Lucro (Prejuizo) Acumulado (3.188.535) (32.284.677)
Lucro (Prejuizo) do Exercicio 50.303.844 29.096.142
Reserva Legal 3.172.978 -
Reserva de Incentivo Fiscal 17.832.141 7.849.394
Moeda Funcional 145.343.794 172.989.626
Total do patrimônio líquido 314.724.623 278.910.885
Total do passivo 441.291.329 416.451.052

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
Reserva de Ajustes de Total

Capital 
Social

Incentivos 
Fiscais

Reserva 
Legal

Prejuízos 
Acumulados

Conversão 
Acumulados

Patrimonio 
Liquido

Saldo 31/12/2020 101.260.400 4.777.448 1.016.112 (32.284.677) 152.505.231 227.274.514
Lucro(Prejuízo) Líquido do Exercício - - - 31.151.976 - 31.151.976
Reserva Legal - - (1.016.112) 1.016.112 - -
Reserva de Incentivo Fiscal - 3.071.946 - (3.071.946) - -
Ajuste de conversão de moeda funcional - - - - 20.484.395 20.484.395
Saldo em 31/12/2021 101.260.400 7.849.394 - (3.188.535) 172.989.626 278.910.885
Lucro(Prejuízo) Líquido do Exercício - - - 63.459.570 - 63.459.570
Reserva Legal - - 3.172.978 (3.172.978) - -
Reserva de Incentivo Fiscal - 9.982.747 - (9.982.747) - -
Ajuste de conversão de moeda funcional - - - - (27.645.832) (27.645.832)
Saldo em 31/12/2022 101.260.400 17.832.141 3.172.978 47.115.309 145.343.794 314.724.623

Demonstrações de Resultados Referentes
aos Exercícios em 31 de dezembro de 2022 e 2021

2022 2021
Receita operacional 122.083.287 82.258.211
Deduções e impostos (6.218.848) (4.116.152)
Receita operacional líquida 115.864.440 78.142.059
Custos operacionais (42.435.693) (29.669.018)
Lucro bruto 73.428.747 48.473.041
Outras Receitas e (Despesas)
Despesas operacionais (2.980.861) (2.746.469)
Outras receitas e (Despesas) 370.575 5.670
Depreciação/Amortização (13.348.340) (12.903.554)
Financeiras líquidas (Cambiais) (7.406.853) 2.657.444

(23.365.480) (12.986.909)
Resultado em Partic. Societária
Resultado antes do IR e CSSL 50.063.267 35.486.132
IR/CS 3.302.306 (1.789.188)
Resultado líquido 53.365.574 33.696.943

Notas Explicativas as Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2022 e 2021
1 - Apresentação das demonstrações financeiras: As 
demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com a Lei 
das Sociedades por Ações. 2 - Principais práticas contábeis: 
2.1 - Imobilizado: É demonstrado ao custo de aquisição e 

instalação. As depreciações foram calculadas pelo método linear, 
a taxas variáveis, de acordo com a expectativa de vida útil dos 
bens. 2.2 - Intangiveis: São decorrentes prêmio de oportunidade 
de negócio e Downpayment investimentos EMAP (TEGRAM). 

2.3 - Financiamentos Bancários: Refere-se a financiamento 
com Banco do Nordeste para a construção da infraestrutura 
portuária e de armazéns. 2.4 - Receitas/Despesas Financeiras
Liquidas: Reflete o resultado de Hedge cambial sobre os 
financiamento da construção da infraestrutura e outras variações 
cambiais. 2.5 - Ajuste acumulado de conversão: Ajuste 
acumulado de conversão: refere-se às variações cambiais 
resultantes da conversão das demonstrações financeiras 
individuais da moeda funcional (dólar norte-americano) para a 
moeda de apresentação destas demonstrações financeiras 
individuais (Real). 2.6 - Capital Social: Houve integralização de 
28.269.400 ações ordinárias no valor nominal de R$ 1,00 cada em 
02/09/2009 por Viterra Brasil SA.. Em 31/03/2010 houve redução
de capital de 1.000.000 quotas com restituição à sócia Viterra 
Brasil S.A. Em 13/01/2012 aumento de capital integralizado por 
Viterra Brasil S.A. no valor de R$ 29.200.000,00. Em 07/05/2014 
aumento de capital integralizado no valor de R$ 30.000.000,00 por 
Viterra Brasil S.A.. Em 06/12/2017 aumento do capital da
companhia em R$ 15.000.000,00 por Viterra Brasil S.A., mediante 
emissão 15.000.000 (quinze milhões) de ações ordinárias 
nominativas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Demais
contas: Todos os demais itens são demonstrados pelos valores 
de realização (ativos) e pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
(passivos). Quando necessárias, as variações monetárias (ativas 
ou passivas) incorridas são aplicadas.

Diretoria
Thiago Lima

Diretor
Cesar de Araujo

CRC 1SP166.332/O-6

Sequoia Logística e Transportes S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 01.599.101/0001-93 - NIRE 35.300.501.497

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 2 DE OUTUBRO DE 2023
Data, Hora e Local: 02/10/2023, 19h00, na sede social da  Companhia. Convocação: Dispensada a convoca-
ção, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
Mesa: Gregory Louis Reider - Presidente e Marina Ramirez Cogo - Secretária. Deliberações: 1. Aprovar a 
retificação da deliberação referente ao item 5.1 (xiv)(c) tomada na RCA 19/09/2022. 2. Aprovar a ratifica-
ção de todos os demais termos e condições aprovados na RCA 19/09/2023, os quais permanecem inaltera-
dos. 3. Ratificar todos e quaisquer atos até então praticados pela diretoria da Companhia. Encerramento:
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente declarou encerrados todos os trabalhos. Embu das Artes, 
02/10/2023. Gregory Louis Reider - Presidente da Mesa ; Marina Ramirez Cogo - Secretário da Mesa.

O texto acima é um resumo da respectiva ata. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na 
versão digital do jornal no endereço: https://www.jornalodiasp.com.br/leiloes-publicidade-legal/

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024967-91.2020.8.26.0002.O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ORLANDO
GONÇALVES DE CASTRO NETO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) EUNICE DOS SANTOS INHESTA,
Brasileiro, CPF 083.950.758-55, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
por parte de Itaú Unibanco S.A., decorrente do inadimplemento das prestações do financiamento veicular-
Contrato nº 30419-291621019, vencidas e não pagas. Presentes os requisitos legais, foi deferida a medida
liminar de Busca e Apreensão do bem móvel (bem já apreendido), citando-se e intimando-se o devedor para,
querendo, considerando o disposto na Lei nº 10.931/04, artigo 56 e seguintes, que alterou as disposições do
Decreto-Lei nº 911/69, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida, segundo os valores
apresentados pelo credor na inicial, a permitir que o bem lhe seja restituído livre de ônus, sob pena de, 05 (cinco)
dias após executada a liminar, consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio
do credor fiduciário, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar e também, querendo,
apresentar resposta (§§ 3º e 4º, do art. 3º do DL. 911/69, com a redação da Lei nº 10.931/94). Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2023.  12  e 17.10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO
Nº 0003180-97.2023.8.26.0008. A MM. Juíza de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado
de São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ AVELINO FRANCELINO,
RG 18.837.949-6, CPF 050.568.918-94, que por este
Juízo tramita de uma ação de Cumprimento de sentença,
movida por S I Educação Moderna Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 6.698,14,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 06 de junho de 2023.         12 e 17/10

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República
Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, LEONARDO COSMO DE OLIVEIRA,
mecânico empilhadeira, RG nº 44075148, CPF nº 393.952.718-17, e sua mulher
EVELLYN MARTINS MACHADO DE OLIVEIRA, assistente de RH, RG nº 304080494-
SSP/SP, CPF nº 391.316.058-26, brasileiro, casados no regime da comunhão parcial
de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados em São Bernardo Campo/SP,
residentes na Rua Armando Pinelli, nº 66, Taboão, ficam intimados a purgarem a mora
referente a 34 (trinta e quatro) prestações em atraso, vencidas de 04/12/2020 a 04/09/
2023, no valor de R$56.268,67 (cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e oito reais
e sessenta e sete centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no
valor de R$57.391,98 (cinquenta e sete mil, trezentos e noventa e um reais e noventa
e oito centavos), que atualizado até 27/11/2023, perfaz o valor de R$76.147,36
(setenta e seis mil, cento e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos), cuja planilha
com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado
na Rua Professor Arnaldo João Semeraro, nº 485, apartamento nº 176, localizado no
17º pavimento da Torre 01 do Condomínio Residencial Dez Sacomã, na Saúde – 21º
Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com
Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 549 na matrícula nº 228.277,
transportada para Av.1 na matrícula nº 234.583. O pagamento haverá de ser feito no
14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º
andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:30 e das 13:30 às 16hs, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os fiduciantes desde
já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora,
o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do
pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da
consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97, após o que
o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto
no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 17 de outubro de 2023. O Oficial.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM
SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A
ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO
OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

117 veículos
CO LI SÃ O - RO UB O/ FU RT O

ENCHE NTE E
VEÍCULOS EM F IM

DE  V ID A ÚT IL

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR
41 3134-3450

COLISÃO:  ARGO 2017 2018 BIZ 125  2006 2 C 100:  2005  2004 2005 C3 2014 2015 C3 PICASSO 2012 2013 CAPTUR 2019 2020 CBR 600F  1998 CBR 650F  2015
CELTA 2007 2008 CERATO 2013 2014 CG 125 2001 2002 2 CG 160:  2020   2016 CHEVETTE  1991 CITY  2013 2 CIVIC: 2019 2020   2003 CLASSIC 2013 2014 CLIO
2015 2016 9 COROLLA:  2012  2015 2016  2014 2015  2018 2019  2014 2015   2012   2003  2011 2012   2018 3 CORSA: 1998 1999  1995 1996   1995 CRETA  2017
CRUZE  2012 3 CR-V: 2009 2010   2011   2011 DELIVERY 2014 2015 2 ECOSPORT:  2004   2017 ELANTRA 2012 2013 ELITE  2019 2 ESCORT:  1992  1999 2000
ETIOS 2012 2013 F-250  2004 F-350  1999 FIELDER 2007 2008 3 FIESTA:  1996  2013 2014   2014 2 FIT:  2017   2008 FLUENCE  2014 4 FOCUS: 2011 2012   2015
2018 2019   2015 2 FOX:  2011  2016 2017 FUSION  2013 15 GOL: 2008 2009  2012 2013   1996  2019 2020  2010 2011   1994   2004   1993   1996  2011 2012   1996
2018  2012 2013   2006  2004 2005 2 GRAND SIENA: 2013 2014   2019 7 HB20: 2014 2015   2014  2019 2020  2016 2017   2019   2015   2014 HILUX CD 2011 2012
I30 2010 2011 2 JETTA: 2011 2012   2015 3 KA: 2016 2017  1997 1998  2019 2020 KADETT  1993 KICKS 2018 2019 KWID 2020 2021 2 MASTER: 2017 2018  2002
2003 MERIVA  2012 2 MOBI: 2018 2019  2016 2017 4 MONTANA: 2017 2018  2018 2019  2014 2015   2013 2 NINJA 300: 2014 2015   2014 2 NINJA 400:  2020  2019
2020 12 ONIX:  2019   2019  2019 2020  2019 2020  2018 2019  2014 2015   2015  2016 2017   2019   2013  2019 2020  2019 2020 7 PALIO:  2016  2002 2003  2009
2010   1996   2008   2011  2011 2012 PARATI 2008 2009 3 POLO: 2010 2011  2017 2018  2009 2010 3 PRISMA:  2019   2007   2013 3 PUNTO: 2012 2013  2012 2013
2013 QUANTUM  1986 3 RANGER:  2011  2015 2016  2011 2012 REBOQUE  2017 RENEGADE 2017 2018 2 S10: 2009 2010  2012 2013 SANDERO 2011 2012 SANTA
FE 2010 2011 SANTANA  2001 2 SAVEIRO: 2019 2020  2012 2013 SENTRA  2019 4 SIENA:  2008   2015  2002 2003  2009 2010 3 SONIC SEDAN:  2014   2012  2013
2014 SPACEFOX  2012 6 STRADA: 2014 2015  2009 2010  2012 2013  2011 2012  2015 2016   2018 STRALIS 2012 2013 EN125 2008 2009 VELOSTER 2012 2013

Nº dos Chassis:  3E684013 Normal 43084973 Normal 64004146 Recortado 7G262345 Normal 8B080324 Normal 9J183828 Recortado 9M618161 Normal AE762988
Normal B5142065 Normal BA518407 Normal BW019735 Normal C0191336 Normal C5291750 Normal C5779143 Normal CA074670 Normal CB543310 Normal
CP162291 Normal CW576776 Normal D4029743 Normal D4035147 Normal D7729982 Avariado DB276327 Normal DC423725 Normal DC454585 Normal EB054738
Normal EB184092 Normal EG114930 Normal EJ167796 Normal EP515762 Normal EY501331 Normal F2255567 Normal FC777739 Recortado G0M50235 Normal
G0M51305 Avariado G2087012 Normal GB109922 Normal GJ397093 Normal GR264911 Normal GT138113 Normal HB028577 Normal HB103014 Normal
HL617416 Normal HP745588 Normal J8120496 Normal JC109054 Normal K8216513 Normal KKC02703 Recortado KP980844 Recortado KT059474 Recortado
KYJ59641 Normal L0886546 Normal LB064684 Normal LG262608 Normal LK277810 Normal M3412809 Normal MA000473 Normal MCL34243 Normal MCM36668
Normal MJ632484 Normal MJ633724 Normal MJ633928 Normal MK405874 Normal MKE34484 Normal MP141993 Normal NB552500 Normal NB556358 Normal
NC422363 Normal NC426523 Normal NC426681 Normal NC427820 Normal NC433929 Normal NC434467 Normal NG522521 Normal NG555383 Normal NP305537
Normal NP308612 Normal NP340306 Normal NU214837 Normal NYL95930 Normal P4005840 Normal PB517602 Normal PC405498 Normal PC405946 Normal
PC411959 Normal PC434337 Normal PCN53609 Normal PG501800 Normal PG505966 Normal PJ214506 Normal PJ243920 Normal PJ314283 Normal PJ353495
Normal PJ355225 Normal PJ355579 Normal PK497834 Normal PK498954 Normal PP360623 Normal PP366735 Normal PT013261 Normal PT059616 Normal
PY813689 Normal PY827948 Normal PY833272 Normal PY834096 Normal PYM15570 Normal PYM21791 Normal PYM24179 Normal PYM25095 Normal
PYY05516 Normal PYY26473 Normal PYZ55766 Normal PYZ63504 Normal W9212403 Normal YC426443 Recortado
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LEILÃO dia 17/10/2023

TERÇA-FEIRA
Leilão 12h30

Lucas Eduardo Dalcanale
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 20/319L - Jucepar
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MARILAN ALIMENTOS S.A.
CNPJ(MF) nº: 52.034.139/0001-50 - NIRE: 35.300.116.739

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 27 de Setembro de 2023
Data: Aos 27/09/2023. Hora: Às 07h. Local: Na sede social, na Av. José de Grande 518/642, Bairro
Fragata, Marília/SP. Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade
dos membros do Conselho de Administração, a saber: o Presidente, Sr. Rodrigo Garla, brasileiro,
casado, administrador, RG SSP/SP 28.343.981-6 e CPF 204.042.408-36, residente e domiciliado em
Marília/SP; ii. Conselheiros, sem designação específica: Sr. Carlos Henrique Araújo Garla, brasileiro,
casado, administrador, RG. SSP/SP 33.214.347-8 e CPF 214.762.618-06, residente e domiciliado em
Marília/SP, e Sr. Luis Gustavo Garla, brasileiro, casado, administrador, RG SSP/SP 19.341.925-7
e CPF 096.378.638-50, residente e domiciliado em Marília/SP e do Sr. Luis Felipe Araujo Garla,
brasileiro, divorciado, empresário, RG SSP/SP. 44.584.003-1 e CPF 319.905.208-80, residente e
domiciliado em Marília/SP. Mesa: Sr. Rodrigo Garla - Presidente do Conselho de Administração, Carlos
Henrique Araújo Garla - secretário. Ordem do dia: “Deliberar sobre a destituição do Sr. Carlos
Henrique de Souza, do cargo de Diretor Financeiro da Cia. a partir de 27/09/2023”. Deliberações:
Por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições, reservas ou oposição de qualquer membro do
Conselho de Administração da Cia., foi deliberada e aprovada a destituição do Sr. Carlos Henrique de
Souza, brasileiro, casado, administrador, RG SSP/PR 54.609.817 e CPF 019.587.699-75, residente e
domiciliado em Marília/SP. Em razão da destituição, ora aprovada, deverão ser rescindidos os termos,
acordos ou aditamentos então firmados entre a Cia. e o Sr. Carlos Henrique de Souza relativos à
contratação de serviços ou de desempenho das funções de Diretor Financeiro da Companhia, nos
termos da minuta de Distrato que foi lida, discutida e aprovada pelos presentes Nada mais havendo
a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão para que se
lavrasse a presente ata, em 3) vias, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada
em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas, por todos os membros
presentes, por mim Secretário e pelo Sr. Presidente. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro
próprio. Marília, 27/09/2023. Conselho de Administração: Rodrigo Garla; Carlos Henrique Araújo
Garla; Luis Felipe Araujo Garla; Luis Gustavo Garla. JUCESP nº 398.366/23-8 em 09/10/2023.
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BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S.A
NIRE 35300028252 - CNPJ/MF n.º 52.311.347/0001-59

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Data, Hora e Local: Aos 14/09/2023, às 12h30min., realizada na sede da companhia, situada na 
Avenida Baldan nº 1500 Nova Matão, nesta cidade de Matão/SP. Convocação: Convocação pessoal 
pelo Presidente do Conselho de Administração. Presença: Presente a totalidade do Conselho de 
Administração. Mesa: Presidente: Walter Baldan Filho - Secretário: Cleber Baldan. Ordem do Dia: 

Financiadora de Estudos e Projetos – 
Finep, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, e escritório no Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo n° 200 - Parte, 
Flamengo, inscrita no CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 pela Companhia, bem como assinatura do 

 56.783.769,00, nos termos do artigo 19, “IV”, do Estatuto 
Social da companhia. Deliberações Ordem do Dia: 1. Os Conselheiros presentes, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer ressalvas e restrições e ad referendum da próxima Assembleia Geral, 

Financiadora de Estudos e Projetos – 
Finep, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, e escritório no Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo n° 200 - Parte, 
Flamengo, inscrita no CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 pela Companhia, bem como assinatura do 

 56.783.769,00. (b) Autorizar os Diretores da Companhia 
a praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas ou 
outorgar poderes para mandatários. Nenhum outro assunto foi apresentado a discussão na presente 
reunião. Encerramento: Observadas todas as formalidades legais, oferecida à palavra a quem 
dela pretendesse fazer uso e sem qualquer manifestação adicional, foram encerrados os trabalhos. 
Suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, foi à mesma reaberta na 
ordem de deliberações, lida na presença de todos e aprovada pela unanimidade dos presentes. 
Matão/SP, 14/09/2023. Walter Baldan Filho - Presidente; Cleber Baldan - Secretário. Jucesp nº 
399.588/23-1 em sessão de 10/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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PATRICK TOLEDO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 21/03/2000, COPEIRO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PATRICIO
MANOEL DA SILVA E DE KELLY CRISTINA TOLEDO DA COSTA; E KAREN SILVA DE SOUZA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 28/05/2002, ASSISTENTE COMERCIAL, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCELO APARECIDO
DE SOUZA E DE SANDRA MARA SANTOS DA SILVA.

DAGMAR OLIVEIRA GOMES DO CARMO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/01/1966,
CONTROLADORA DE ACESSO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE LORDIVAL GOMES DO CARMO E DE VALMIR OLIVEIRA GOMES DO
CARMO; E LUCIANA PEREIRA DA SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 20/03/1973,
COMERCIANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE CASIMIRO PEREIRA DA SILVA E DE MARIA ROSA DA SILVA.

JOAQUIM ALEXANDRE DOS SANTOS NETO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 13/06/1998,
OPERADOR DE TELEMARKETING, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE ODAC ALEXANDRE DOS SANTOS E DE SILVIA REGINA DOS SANTOS;
E VERÔNIKA MAYSA DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/08/2000, OPERADORA
DE TELEMARKETING, NATURAL DE TABOÃO DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE DULCILENE ELEOTERO DOS SANTOS CRUZ.

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PELEGRINELLI, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 10/07/
2003, ASSISTENTE DE LABORATÓRIO, NATURAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO PELEGRINELLI E DE VALCILENE GOMES DE
ANDRADE; E YASMIN PADILHA SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 20/02/1996,
AUXILIAR CONTÁBIL, NATURAL DE CAMBUÍ - MG, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO -
SP, FILHA DE GERVÁSIO DOS SANTOS E DE ANDRÉA PADILHA DO PRADO SANTOS.

JOSÉ ERNESTO DE JESUS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/05/1958, APOSENTADO,
NATURAL DE TRÊS CORAÇÕES - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
MARIA JOSÉ DE JESUS; E CHRISTIANE APARECIDA BETINE, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
AOS 10/02/1965, APOSENTADA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALTER SERGIO BETINE E DE MARIA EXPEDITA DANTAS BETINE.

BRENO FEITOSA FELIX, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 06/03/1996, AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NATURAL DE GARANHUNS - PE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE FERNANDO FELIX DA SILVA E DE ROSANGELA FEITOSA DE SANTANA; E ARIELE MENDES
PESSOA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/05/2001, DO LAR, NATURAL DE ÁGUAS BELAS
- PE, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE NOELSON SOARES PESSOA E
DE CICERA MENDES DA SILVA.

CAIO VINICIUS SOUSA MORENO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/12/1998, ANALISTA
DE T.I., NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
REGINALDO ANTONIO MORENO E DE FLAVIA APARECIDA DE SOUSA; E NICOLY LEITE XAVIER,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/06/2000, ESTAGIÁRIA DE ODONTOLOGIA, NATURAL DE
SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE NICODEMOS SEVERINO
XAVIER E DE ADRIANA LEITE OLIVEIRA.

MÁRCIO ANDRÉ GARCIA RODRIGUES, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 17/03/1976,
APOSENTADO, NATURAL DE SÃO JOSÉ DO NORTE - RS, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE NEDILSOM ARAUJO RODRIGUES E DE ANA MARIA GARCIA RODRIGUES;
E VANDA LUCIA GOMES DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 16/01/1976, PEDAGOGA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
GOMES DA SILVA E DE JOSEFA ARCANGELA DA SILVA.

CLAYTON ALVES FERNANDES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/04/1986, MOTORISTA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE GILBERTO
FERNANDES E DE TEREZINHA ALVES FERNANDES; E MONICA SUELEN DE OLIVEIRA GOMES,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 01/01/1990, ANALISTA DE SUPORTE COMPUTACIONAL,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO
DE OLIVEIRA GOMES E DE EROTILDES DE OLIVEIRA GOMES.

DIEGO VALENTIM ROCHA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 24/03/1988, ANALISTA DE
ENGENHARIA DE DADOS, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE MANOEL GOMES DA ROCHA E DE MARINA VALENTIM DA ROCHA; E
SIMONE DINIS DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/05/1987, GERENTE CMI,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LAZARO
BENEDITO DA SILVA E DE MARIA DA GRAÇAS DINIZ DA SILVA.

MAURO LUIZ FERREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/09/1958, SERVIDOR PÚBLICO,
NATURAL DE SÃO PAULO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO – SP, FILHO DE ANTENOR
FERREIRA E MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO FERREIRA; E ELIANE MARQUES DE LIMA,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 15/04/1974, SERVIDORA PÚBLICA, NATURAL DE SÃO
PAULO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO – SP, FILHA DE MOACIR MARQUES DE LIMA
E MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES DE LIMA.

RONIÉLISSON ALMEIDA DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 06/07/1992,
DESENVOLVEDOR DE SISTEMAS, NATURAL DE JUSSARI - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS ROSA E DE IVANÍ SOARES DE ALMEIDA; E THAIS SOUZA
SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 20/01/1995, DENTISTA, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO MARCOS DOS
SANTOS E DE TATIANA SOUZA SANTOS.

DANIEL CARLOS ALEXANDRE DE ALMEIDA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 17/09/1999,
ESTUDANTE, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA E DE LEA ALEXANDRE DA SILVA; E MIKAELA TAINA BARBOSA
DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 26/04/1997, MARKETING, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE PAULO ROBERTO BARBOSA DA
SILVA E DE ADELAINE MARIA BARBOSA DA SILVA.

VALDIR MARTINS DE LIMA, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 05/01/1991, AUXILIAR DE
PADARIA, NATURAL DE BAYEUX - PB, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
MARIA JOSÉ MARTINS DE LIMA; E JANAINA COSTA ALVES, BRASILEIRAA, SOLTEIRA, NASCIDA
AOS 30/01/1997, FISCAL DE LOJA, NATURAL DE DONA INÊS - PB, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL FRANCISCO ALVES E DE MARIA APARECIDA DA COSTA.

JOSÉ DAMIÃO DA SILVA SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/11/1977, COPEIRO,
NATURAL DE ATALAIA - AL, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
SEBASTIÃO SANTOS E DE MARIA JOSÉ BERNARDO DA SILVA; E LUCIENE MARIA DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/06/1972, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE
PORTO CALVO - AL, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL MONTEIRO
DA SILVA E DE ROSALIA MARIA DA SILVA.

FILIPE GUSTAVO INACIO AVELINO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 22/02/1998, AUXILIAR
DE FARMACIA DE MANIPULAÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO AVELINO FILHO E DE MARISA APARECIDA INACIO AVELINO; E
JÉSSICA PEREIRA DA CONCEIÇÃO, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 26/07/1995,
OPERADORA DE ESTACIONAMENTO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ APARECIDO PEREIRA DA CONCEIÇÃO E DE MARIA JOSÉ
PEREIRA DE ALBUQUERQUE.

LUCIANO DANTAS LIMA SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/03/1993, ENGENHEIRO
AGRONOMO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ DANTAS DE SOUZA E DE MARIA DE LOURDES CORREIA DE LIMA SOUZA; E
JANAÍNA ANDRADE DA SILVA GRILLO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/01/1994,
ESCREVENTE AUTORIZADO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JOÃO CARLOS GRILLO E DE MARIA DE LOURDES ANDRADE DA SILVA.

JAILTON TEIXEIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 13/03/1996, SERVENTE
DE OBRA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOSE DIAS DOS SANTOS E DE VALDIRA TEIXEIRA DE SANTANA; E PATRICIA FARIAS SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/08/1980, COZINHEIRA, NATURAL DE JEQUIÉ - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE NIVALDO SILVA E DE BRAULINA PEREIRA
FERIAS.

FABIO SALVADOR DA SILVA, BRASILEIRA, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 27/05/1979, AUXILIAR DE
LIMPEZA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE MANOEL SALVADOR DA SILVA E DE IRACEMA ROSA DA SILVA; E ANA CAROLAINE NASCIMENTO
GOMES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 08/06/1998, MANICURE, NATURAL DE AURELINO
LEAL - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ BISPO GOMES E DE
MARCIA GOMES DO NASCIMENTO.

OTEMAR ALVES DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/03/1979, PEDREIRO,
NATURAL DE NOVA SOURE - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
CAETANO JOAQUIM DOS SANTOS E DE CELINA ALVES DOS SANTOS; E ADRIANA BARBOSA
SANTANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/11/1986, VENDEDORA, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE DUARTE SANTANA
E DE MARIA LEITE BARBOSA.

FLÁVIO SILVA ROCHA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 03/02/1991, ENCANADOR, NATURAL
DE FEIRA DE SANTANA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ALFRÊDO
BARBOSA DA ROCHA E DE CLOTILDES SILVA ROCHA; E IVANILDA PEREIRA RAMOS, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 17/01/1987, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE IPECAETÁ - BA,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE BENEDITO SANTOS RAMOS E DE
VANDA PEREIRA RAMOS.

LUCIANO SILVA CONCEIÇÃO, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 10/06/1988, LEITURISTA,
NATURAL DE TABOÃO DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE FRANCISCO CONCEIÇÃO E DE LAURA SILVA NASCIMENTO; E CINTIA CAITANO DA SILVA,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 16/09/1987, ANALISTA FINANCEIRA, NATURAL DE TABOÃO
DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE SIMÃO DA SILVA
E DE ELENICE CAITANO SOBRINHO DA SILVA.

DENNI ALEFF DE MELO DUTRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 08/08/1994, COMPRADOR,
NATURAL DE LUZIÂNIA - GO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO
PAULO PEREIRA DUTRA E DE ROSILENE DE MELO DUTRA; E ISABELLA CAROLINA FERREIRA
GONÇALVES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/10/1994, ANALISTA ADMINISTRATIVO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALMIR
VAS GONÇALVES E DE LUCIMAR FERREIRA GONÇALVES.

DANILO DE JESUS COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 05/08/1995, SONDADOR,
NATURAL DE EUCLIDES DA CUNHA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOSÉ LINO DE SANTANA COSTA E DE ROBERTINA MARIA DE JESUS; E GRAZIELA FRANÇA
NERES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/03/1999, MANICURE, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ARNALDO ALMEIDA NERES E DE
GILVANETE FRANÇA DA COSTA NERES.

VALMIR DE SANTANA MENEZES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/03/1977, VIGILANTE,
NATURAL DE EUCLIDES DA CUNHA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE MARIA DE LOURDES MENEZES SANTANA ; E ELDA MARIA RAMOS DA SILVA, BRASILEIRA,
NASCIDA AOS 24/09/1973, AUXILIAR DE LIMPEZA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALERIO RAMOS DA SILVA E DE MARIA JOSEFA DE
JESUS.

ELIANDRO CANDIDO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 14/01/1979, TROCADOR DE
FERRAMENTE, NATURAL DE DIADEMA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ANTONIO CANDIDO SOBRINHO E DE MARIA DA CONCEIÇÃO CANDIDO DOS SANTOS;
E FABIANA RODRIGUES DOS SANTOS, BRASILEIRA, VIÚVA, NASCIDA AOS 17/01/1986, ATENDENTE,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
FRANCISCO FELIX DA SILVA E DE MARIA EUDOCIA RODRIGUES DOS SANTOS.

EDUARDO MIGUEL MOSQUETTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 22/06/1984, OFICIAL
DE MANUTENÇÃO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE SIDNEI MOSQUETTO E DE BENEDITA MIGUEL MOSQUETTO; E MARCIA RAMALHO
SOUSA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 26/12/1983, PSICÓLOGA, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALMIRO ALVES DE SOUSA
E DE AVELINA RAMALHO SOUSA.

HUGO JOSÉ CAMPOS LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 14/04/2004, ALMOXARIFADO,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ
RICARDO LIMA E DE MICHELLE KARINE DE CAMPOS LIMA; E NATALIA RIBEIRO MARTINS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 09/05/2005, JOVEM APRENDIZ, NATURAL DE SÃO PAULO
- SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS SOUTO
MARTINS E DE CRISTIANE SOUZA RIBEIRO.

MYCHEL GOMES DE LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 07/10/1999, OPERADOR DE
TELEMARKETING, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE JOSENILDO FRANCILINO DE LIMA E DE ELISANGELA MARIA GOMES; E TATIANE
DOS SANTOS SANTANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 30/04/1996, RECEPCIONISTA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE GENIVAL
BENTO SANTANA E DE MARIA NEIDE DOS SANTOS.

RONIVALDO SANTANA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 02/12/1989, AJUDANTE
GERAL, NATURAL DE QUEIMADAS - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE ABELARDO DE JESUS SILVA E DE IZABEL SANTANA SILVA; E LOIANG SENA DA SILVA, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 13/08/1990, RECEPCIONISTA, NATURAL DE QUEIMADAS - BA, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE GENIVALDO PINHEIRO DA SILVA E DE MARIA RITA
SENA DE SOUZA.

TIAGO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/01/1997, SUPERVISOR TÉCNICO EM
TELECOMUNICAÇÃO, NATURAL DE CRISÓLITA - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO
- SP, FILHO DE ODETE MARIA DA SILVA; E KATE DE SOUSA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
AOS 11/12/1998, ANALISTA FINANCEIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADENILSON VIEIRA DA SILVA E DE AURI MENDES DE SOUSA
MAGALHAES.

MICHAEL DA SILVA SOUSA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 25/11/1997, AGENTE
COMERCIAL, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE PEDRO RODRIGUÊS DE SOUSA E DE SILVANA KARLLA NUNES DA SILVA; E GREICE
KELLY SANTOS DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 02/06/1992, OPERADORA DE
CAIXA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ALBERTO DA SILVA E DE MARIA VANUZIA DOS SANTOS.

DIEGO FERREIRA DA COSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 30/11/1996, CONTROLADOR
DE ACESSO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSE ANTONIO DA COSTA FILHO E DE ELIZABETH DA PAZ FERREIRA; E ALESSANDRA
LUZINETE DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/01/1997, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO -
SP, FILHA DE SEVERINO FRANCISCO DOS SANTOS E DE MARIA LUZINETE DOS SANTOS.

RAFAEL DA SILVA NASCIMENTO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 16/12/1992, ALMOXARIFE,
NATURAL DE OSASCO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS
ALBERTO DO NASCIMENTO E DE ADRIANA MARIA DA SILVA; E THAIS DOS SANTOS GONÇALVES,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/02/1992, ANALISTA DE RETENÇÃO, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ FELIX GONÇALVES
E DE MARIA HELENA OLIVEIRA DOS SANTOS.

DIEGO GONÇALVES DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 01/04/1994, ANALISTA DE
LOGÍSTICA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ALESSANDRO FELIX DA SILVA E DE FLAVIA CRISTIANE SAUSMIKAT GONÇALVES; E
LARISSA CRISTINA URIAS COSTA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 10/01/1997, SECRETÁRIA,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE TANIA
CRISTINA URIAS COSTA.

WALLACE MOURA TIBURCIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 04/08/2000,
ADMINISTRADOR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE SANDRO TIBURCIO E DE ADRIANE SILVA MOURA TIBURCIO; E MILENA DA SILVA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 15/07/2002, ASSISTENTE CONTÁBIL, NATURAL DE SÃO
PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS DA SILVA
E DE ROBERTA DA SILVA.

LEANDRO SANTIAGO DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 19/04/1998, AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, NATURAL DE ARACI - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE JOSÉ SANTIAGO DOS SANTOS E DE MARIA ISABEL SANTANA DOS SANTOS; E
LINDALVA CAVALCANTE DE ANDRADE, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 23/08/1988, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NATURAL DE EUCLIDES DA CUNHA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ PEDRO DE ANDRADE E DE ÂNGELA CAVALCANTE DE ANDRADE.

AUGUSTO CARLOS DE SOUSA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 15/01/1992, ANALISTA DE
REDES, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO
DE ROBERTO CARLOS DE SOUSA E DE ELIANE APARECIDA DE SOUSA; E THAIS DE LANA SANTOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 14/04/1992, BANCÁRIA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADEVALDO MARCELINO DOS SANTOS
E DE MARIA ALICE DE LIMA LANA.

ADENILSON MARQUES DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 25/08/1977, VIGILANTE,
NATURAL DE IGUATU - CE, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADEMILSON
MARQUES DE OLIVEIRA E DE MARIA LUCIA INACIO DE OLIVEIRA; E RAQUEL DE SOUZA,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 21/08/1974, ADVOGADA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP,
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERVÁSIO RODRIGUES DE SOUZA
E DE BENEDITA ROSA DE SOUZA.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.
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AGRO REUNIDAS S/A
CNPJ/MF n.º 28.539.255/0001-46 - NIRE 35.300.508.114

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Data, Hora e Local: 18/08/2023, 17:30h, Matão/SP: Realizou - se na sede da sociedade, 

situada na Avenida Tiradentes nº 858, Centro, 1º Andar - Sala 3, nesta cidade de Matão/SP, CEP 

15990-185. Convocação e Presença: Convocação por correspondência eletrônica. Presente 

a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Cleber Baldan; 

Secretário: Walter Baldan Filho. Ordem do Dia: Em Sede de Ordinária: 1. Fixação do valor de 

Deliberações da Ordem do Dia: 1. Em atendimento ao disposto 

 Encerramento: 

Cleber Baldan - Presidente; Walter Baldan Filho - Secretário; Jucesp nº 399.589/23-5 em sessão 

de 10/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ/ME nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361

Aviso aos Acionistas - Início do Prazo para Exercício do Direito de Preferência
Casa de Saúde Santa Rita S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Cubatão, 1.190, na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, CEP 04013-004, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob
o nº 60.882.289/0001-41 (“Companhia”), vem informar, a seus acionistas, que a Assembleia Geral Extraordinária da
Companhia, realizada, em primeira convocação, em 16 de outubro de 2023, às 10:00 horas (“AGE”), deliberou o
aumento de capital social da Companhia no montante de no valor de R$ 17.624.183,05 (dezessete milhões, seiscentos
e vinte e quatro mil, cento e oitenta e três reais e cinco centavos), mediante a emissão de 1.762.418.305 (um bilhão,
setecentos e sessenta e dois milhões, quatrocentos e dezoito mil e trezentas e cinco) novas ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal, ao preço unitário de R$ 0,01 (um centavo), conforme Laudo de Avaliação nº AP-
00900/23-01 elaborado pela Apsis Consultoria Empresarial Ltda. (“Aumento de Capital”). Tendo em vista o Aumento de
Capital, comunicamos, pelo presente, as regras do exercício do direito de preferência e rateio de eventuais sobras de
ações não subscritas entre os acionistas: 1. Data-Base do Direito de Preferência. Os acionistas farão jus ao direito
de preferência na subscrição das novas ações a serem emitidas no âmbito do Aumento de Capital na proporção das
ações de sua titularidade detidas no dia 16 de outubro de 2023 (“Data de Corte”). 2. Direito de Subscrição por Ação.
Cada ação ordinária já existente dará ao seu titular o direito de subscrever até 0,8473083 novas ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal. 3. Frações de Ações. As frações de ações decorrentes do exercício do direito de
preferência, do exercício do direito à subscrição das eventuais sobras ou, se for o caso, do rateio das ações serão
desconsideradas para fins do Aumento de Capital. 4. Cálculo da Quantidade de Ações. Para calcular a quantidade de
ações que poderá subscrever, o acionista deverá multiplicar o número de ações ordinárias de sua titularidade na Data
de Corte pelo respectivo fator previsto no item 2 acima. Considerando que, consoante o item 3 acima, as frações de
ação serão desconsideradas, o resultado da multiplicação não será arredondado e eventuais valores não inteiros
(números depois da vírgula) serão cancelados. 5. Exercício Parcial do Direito de Preferência. O acionista poderá
exercer a totalidade ou parte do direito de preferência na subscrição das novas ações no âmbito do Aumento de Capital,
a seu exclusivo critério. 6. Prazo para Exercício do Direito de Preferência. O direito de preferência para subscrição
de novas ações deverá ser exercido entre o dia 16 de outubro de 2023 (inclusive) e o dia 15 de novembro de 2023
(inclusive) (“Prazo de Exercício do Direito de Preferência”). 7. Cessão do Direito de Preferência. Os direitos de
subscrição poderão ser cedidos pelos acionistas em favor de outros acionistas, na forma do art. 171, § 6º, da Lei das
S.A., desde que dentro do Prazo de Exercício do Direito de Preferência, observadas as disposições aplicáveis do Estatuto
Social da Companhia. 8. Assinatura do Boletim de Subscrição. O exercício do direito de preferência se dará por meio
da assinatura, pelos acionistas interessados, de 2 (duas) vias de boletim de subscrição, sendo admitida assinatura
digital por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil, cujo modelo está
à disposição na sede da Companhia. 8.1. O Boletim de Subscrição conterá, entre outros, (a) o número total de ações
ordinárias detidas pelo acionista; (b) o preço de emissão por ação da Companhia emitida no Aumento de Capital; (c) a
quantidade total de ações ordinárias a serem subscritas pelo acionista; (d) o preço total a ser pago pelo acionista pela
integralização das ações subscritas; (e) os dados da conta corrente da Companhia para integralização das ações
subscritas; e (f) se o acionista deseja participar de eventual rateio de sobras de ações não subscritas no Aumento do
Capital Social, bem como a quantidade máxima de sobras e o preço de subscrição máximo correspondente à subscrição
e integralização de referidas sobras pelo acionista subscritor. 9. Entrega do Boletim de Subscrição. O boletim de
subscrição deverá, até o final do Prazo do Exercício do Direito de Preferência, ser apresentado, devidamente preenchido
e assinado, em 2 (duas) vias, na sede da Companhia, junto do documento de identificação pessoal do acionista e/ou
os respectivos documentos de representação (i.e. Estatuto ou Contrato Social, respectivo ato de nomeação e termo de
posse do administrador e cópia da procuração e documento pessoal do procurador, conforme aplicável), em caso de
acionista pessoa jurídica. 9.1. O acionista que não puder comparecer pessoalmente poderá delegar a entrega do
Boletim de Subscrição na sede da Companhia a terceiro, ou poderá enviar por correio eletrônico para o seguinte e-mail:
diretoria@hospitalsantarita.com.br. 9.2. O Boletim de Subscrição poderá ser assinado por procurador, devidamente
constituído, desde que a procuração contenha poderes expressos e especiais para firmar o Boletim de Subscrição e
representar o subscritor perante a Companhia. 9.3. A segunda via do boletim de subscrição, assinado pelo representante
da Companhia será entregue aos acionistas que exercerem o direito de preferência, servindo como evidência do
exercício do seu direito de preferência. 9.4. Nenhum boletim de subscrição será recebido depois do Prazo do Exercício
do Direito de Preferência. Os direitos de preferência que não forem exercidos no Prazo do Exercício do Direito de
Preferência caducarão e serão extintos, e as ações que não forem subscritas e integralizadas pelos acionistas
subscritores na mesma data em que os respectivos boletins de subscrição forem entregues à Companhia (ou no primeiro
dia útil subsequente) não serão consideradas validamente emitidas. 10. Integralização das Ações. As novas ações
deverão ser integralizadas à vista, em moeda corrente nacional (incluindo recursos advindos de Adiantamento para
Futuro Aumento de Capital (“AFAC”)), mediante transferência de recursos imediatamente disponíveis para a conta
bancária da Companhia ou capitalização de AFAC, na mesma data da entrega do boletim de subscrição à Companhia.
11. Subscrição de Sobras de Ações. Os acionistas subscritores, nos termos do art. 171, §7º, “b”, e §8º, da Lei das
S.A., somente poderão subscrever sobras na mesma proporção dos direitos de preferência à subscrição de ações que
efetiva e tempestivamente houverem exercido. O número de sobras a ser alocado a cada subscritor nelas interessado
será determinado com base no que foi fixado na da ata de AGE, disponível para acesso aos acionistas na sede da
Companhia. 12. Subscrição das Sobras. O subscritor que manifestou intenção firme de subscrever sobras terá o prazo
de 7 (sete) dias contados da publicação de aviso aos acionistas comunicando a quantidade de ações subscritas, o
número de sobras e a quantidade de sobras atribuídas ao subscritor para subscrever as sobras de ações a ele alocadas,
devendo, até o final desse prazo, entregar o boletim de subscrição das sobras de ações por ele subscritas devidamente
assinado, devendo as sobras de ações por ele subscritas serem integralizadas na mesma data em que o boletim de
subscrição das sobras de ações for entregue à Companhia. A administração da Companhia permanecerá à disposição,
durante todo o Prazo de Exercício do Direito de Preferência, para fins de orientar os acionistas a preencherem o boletim
de subscrição. São Paulo, 16 de outubro de 2023. Wagner Cordeiro Marujo - Diretor Presidente.

TIR Participações Imobiliárias Ltda.
CNPJ/MF nº 20.855.845/0001-76 - NIRE 35.228.602.270

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Pelo presente instrumento, ficam convocados os sócios da TIR Participações Imobiliárias Ltda.
(“Sociedade”) para a Reunião de Sócios a realizar-se na sede social, no Município de Cajamar, Estado de
São Paulo, na Rua Serra Negra, nº 292/326, sala 01, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 11
(onze) horas do dia 30 (trinta) de outubro de 2023, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1) Aprovação da unificação das matrículas nºs 89.697 e 61.686 do 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos
e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Jundiaí-SP - atualmente detidas pela Sociedade e pela
Rodrigues&Marcondes - Empreendimentos e Participações Ltda. (“R&M”) na proporção de 50% para cada
uma, bem como o seu posterior desmembramento em áreas exatamente iguais, de forma que cada
matrícula a ser criada seja detida pela Sociedade e pela R&M de forma direta e independente, em
atendimento à notificação extrajudicial recebida da R&M. 2) Aprovação da venda dos seguintes imóveis de
propriedade da Sociedade: (i) “Fazenda Palmares”, localizada na cidade de Campinas, Estado de São
Paulo, formada pelos imóveis registrados sob as matrículas nºs 136.122, 136.123 e 136.124 do 1º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de Campinas, em virtude da rescisão do contrato de arrendamento que
regulamentava a utilização da Fazenda Palmares; (ii) Três terrenos localizados no Parque Industrial Jundiaí
IV, no município de Jundiaí, Estado de São Paulo, que foram vendidos para a Sociedade pela FazGran
Empreendimentos Imobiliários S.A., descritos e caracterizados nas matrículas nºs 161.471, 161.472 e
161.477 do 1º Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Jundiaí; (iii) Todas
as dezesseis unidades que compõem o Empreendimento “Villagio Tunis”, devidamente descritas e
caracterizadas na Escritura Pública de Permuta com Torna ou Reposição lavrada em 13 de julho de 2023
perante o 1º Tabelião de Notas da Comarca de Jundiaí-SP, no Livro nº 1304, folhas 211/237;
(iv) Apartamentos 83, 94, 114 e 117, localizados nas Torres C, C, A e B, respectivamente, do Empreendimento
“Differenziato Residencial”, localizado na Avenida Juvenal Arantes, s/nº, Lote 04 A, Bairro Medeiros, na
cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo; (v) “Fazenda Três Irmãos II e III”, localizada na cidade de Três
Lagoas, Estado do Mato Grosso do Sul, formada pelo imóvel registrado sob a matrícula nº 81.634 do
Registro de Imóveis e Hipotecas de Três Lagoas-MS; (vi) “Fazenda Três Irmãos IV”, localizada na cidade de
Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do Sul, formada pelo imóvel registrado sob a matrícula nº 5.728 do
Registro de Imóveis e Hipotecas de Três Lagoas-MS; A venda dos imóveis descritos nos itens (ii) a (vi) acima
decorre das atividades rotineiras que fazem parte do objeto social da Sociedade. O valor de venda dos
imóveis observará, para fins de deliberação, os termos indicados na Proposta da Diretoria e documentos
complementares disponíveis na sede da Sociedade. 3) Aprovação da celebração dos Instrumentos
Particulares de Alteração do Contrato Social da Sociedade que forem necessários para refletir as
deliberações aprovadas pelos sócios nos itens anteriores; e 4) Autorização para que os administradores e/
ou procuradores da Sociedade firmem todos os documentos e pratiquem todos os atos necessários para a
implementação das deliberações tomadas. Todos os documentos mencionados no presente Edital de
Convocação encontram-se à disposição dos sócios e arquivados na sede da Sociedade. Cajamar, 16 de
outubro de 2023. Washington Dias Janota Antunes e Daniela Dias Janota Antunes Guerini - Administradores
da Sociedade.
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BAUKO MÁQUINAS S.A.
CNPJ/MF nº 62.092.754/0001-76 | NIRE 35300127226

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11 de Setembro de 2023
Data, Hora e Local: 11/09/2023, às 10h00, na sede da Companhia, no município de Osasco, Estado de São Paulo.
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, conforme faculta o artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, em virtude da 
presença da totalidade dos acionistas, representando 100% das ações subscritas. 3. Mesa: Indicado por aclamação o Sr. 
Ricardo Dias Mottin para atuar como Presidente da mesa, quem convidou o Sr. Luís Augusto Egydio Canedo para secretariá-
lo. Deliberações: Por unanimidade de votos, os acionistas deliberam reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo 
excessivo, nos termos do artigo 173 da Lei nº 6404/1976, em R$11.778.488,54. Com a redução aqui deliberada, o capital 
social atual da Companhia de R$100.000.000,00 passa a ser de R$88.221.511,46. O capital reduzido será restituído aos 
acionistas, na proporção da participação societária de cada acionista, mediante a transferência dos bens imóveis da 
Companhia, relacionados no Anexo I, por seus respectivos valores contábeis, em observância ao artigo 22 da Lei nº 9.249/95. 
Em razão da alteração acima, o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar da seguinte forma: “Art. 5º - O 
capital social, totalmente integralizado, é de R$88.221.511,46, dividido em 3.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal. Parágrafo 1º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação 
ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo 2º. À Companhia é facultado emitir 
ações ordinárias e preferenciais, sem guardar proporção com as espécies ou classes de ações já existentes, ou que possam 
vir a existir, observado o limite legal para ações preferenciais sem voto ou com voto restrito. Parágrafo 3º. A propriedade das 
ações de emissão da Companhia será presumida pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações da 
Companhia. Parágrafo 4º. A Companhia poderá emitir título ou certificados representativos de ações de sua emissão, simples 
ou múltiplos e, provisoriamente, cautelas que as representem, os quais serão sempre assinados pelo Diretor Superintendente. 
Parágrafo 5º.  Nos casos de pagamento de reembolso a acionistas, será utilizado o valor patrimonial da ação, nos termos da 
lei.” Os acionistas aprovam a consolidação do Estatuto Social da Companhia, na forma de Anexo II à presente ata. Lavratura 
da ata e Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a ata, a qual foi lida, achada 
conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Nada mais. Osasco, 11/09/2023. Mesa: Ricardo Dias Mottin - 
Presidente da Mesa; Luís Augusto Egydio Canedo - Secretário da Mesa.

Justiça cria site com dicas sobre como
proteger crianças nas redes

O Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública disponibilizou,
na segunda-feira (16), uma nova
página na internet com orienta-
ções sobre ferramentas tecnoló-
gicas e dispositivos legais para
proteger crianças e adolescentes
na internet.

O conteúdo do site De Boa
na Rede foi produzido em conjun-
to com outros órgãos públicos e
com algumas das maiores empre-
sas globais de tecnologia, res-
ponsáveis pelas redes sociais
mais populares da atualidade.

Apresentado pela pasta
como uma espécie de “biblioteca
virtual”, o site tem o formato de
um guia. A proposta é informar,
passo a passo, como pais e cui-
dadores podem administrar o uso
de plataformas virtuais como o
Google; TikTok; Kwai; Youtube;

Facebook; X (o antigo Twitter) e
o Discord.

A página também traz dicas
de como proteger a privacidade
e a segurança de crianças e ado-
lescentes em jogos online, ati-
vando parâmetros como a sele-
ção da faixa etária adequada e os
controles dos níveis de interação
e de troca de mensagens, bem
como a quantidade de tempo gas-
to jogando.

Há ainda um espaço destina-
do às orientações sobre as for-
mas de denunciar eventuais abu-
sos ou práticas ilícitas; um cam-
po com orientações sobre como
conversar com as crianças e ado-
lescentes sobre os potenciais
perigos do ambiente virtual e uma
área que permite aos interessa-
dos fazer suas denúncias às em-
presas responsáveis por mediar

o conteúdo veiculado ou, de acor-
do com a gravidade do caso, a
uma delegacia especializada em
crimes cibernéticos.

Ao falar sobre a importância
da iniciativa, a assessora especi-
al de Direitos Digitais do Minis-
tério da Justiça e Segurança Pú-
blica, Estela Aranha, disse que,
em todo o mundo, crianças e
adolescentes com acesso à rede
mundial de computadores estão
expostas a todo o tipo de prática
ilícita. Apesar disso, segundo
Estela, boa parte dos responsá-
veis desconhecem o que está
acontecendo em suas casas.

“Nossa ideia é fazer do site
De Boa na Rede uma biblioteca
de segurança, reunindo todas as
ferramentas de controle parental
que já existem nessas redes soci-
ais, jogos e serviços de streaming,

para os pais poderem fazer o con-
trole. Muitas vezes, eles nem sa-
bem que isso existe. Muitas ve-
zes, é difícil de achar informações
sobre as ferramentas existentes
nas plataformas”, explicou a as-
sessora, acrescentando a neces-
sidade de também esclarecer as
pessoas sobre como identificar
o que é um crime digital.

“Às vezes as pessoas acham
que o que acontece online não é
tão grave. E a verdade não é esta.
Estamos tendo crimes gravíssi-
mos que interferem na vida real,
na saúde e na segurança das cri-
anças, com efeitos enormes. Te-
mos que entender que o que
acontece online tem impacto na
vida das pessoas”, destacou Es-
tela.

Presente ao lançamento do
site De Boa na Rede, o ministro

da Justiça e Segurança Pública,
Flávio Dino, comentou que, de
2022 para 2023, o número de ope-
rações da Polícia Federal contra
crimes cibernéticos cujas vítimas
eram crianças ou adolescentes
passou de 369 para 627, um au-
mento da ordem de 70%. Como
resultado, só os policiais federais
já prenderam, este ano, 291 pes-
soas, contra 199 detenções reali-
zadas no ano passado.

“Estamos lidando com esse
fenômeno nas redes, que está
articulado com problemas reais
que a humanidade sempre atra-
vessou. Temos, talvez, uma con-
centração exponencial de aspec-
tos assustadores. Nos últimos
dias, verificamos que, em certos
ambientes digitais, uma guerra
terrível, o confronto militar entre
Israel e o grupo islâmico Hamas,

que controla a Faixa de Gaza e
atacou o território israelense no
último dia 7, se transformou em
uma disputa de torcidas, na qual
barreiras éticas essenciais são
simplesmente ignoradas”, exem-
plificou o ministro ao se referir à
polarização no ambiente virtual.
“Isso é revelador de um certo
espírito do tempo ao qual não
podemos nos curvar.”

Para a coordenadora de En-
frentamento às Violências, do
Ministério dos Direitos Humanos
e Cidadania, Nayara Lopes, o
programa De Boa na Rede, junto
a outras iniciativas do governo
federal, incluindo as propostas
de atualização legislativa, visa a
garantir os direitos e segurança
dos internautas, em particular de
crianças e adolescentes. (Agen-
cia Brasil)



Esporte
Jornal O DIA SP

Diogo Moreira vence a primeira
no Mundial de Motovelocidade
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O Circuito Banco do Bra-
sil de Surfe vai realizar a últi-
ma das cinco etapas de 2023
em Itupeva, cidade localizada
no interior do estado de São
Paulo, entre os dias 30 de ou-
tubro e 1 de novembro. A
competição, válida pelo
World Surf League Quali-
fying Series, divisão de aces-
so para o Challenger Series,
contará com uma novidade.
Será a primeira da América do
Sul disputada em uma pisci-
na de ondas artificiais, da
Praia da Grama, complexo
tecnológico localizado cerca
de 150 km do litoral paulista.

Esta etapa, com status QS
1000 para o ranking regional
da WSL South America no
masculino e feminino, será a
primeira do WSL Qualifying
Series na América do Sul e a
segunda do mundo a utilizar a
tecnologia da empresa espa-
nhola Wavegarden, responsá-
vel por gerar ondas Cove 2.0.
A estreia ocorreu no ano pas-
sado, no Rip Curl Pro URBN-
SURF, em Melbourne, Austrá-
lia. Com mais de 30 tipos de
ondas e cerca de 1000 por hora
com qualidade semelhante à do
oceano, oferece oportunida-
des para surfistas iniciantes e
treinamento de alta performan-
ce para profissionais.

Cercada pela Mata Atlânti-
ca, a Praia da Grama reúne na-
tureza e tecnologia de ponta
para replicar o ecossistema
da praia no interior paulista.
O local disponibiliza ao pú-
blico uma orla com areia
branca e que não esquenta,
água cristalina com tratamen-
to ecológico e um beach club
completo que inclui bar, espa-
ço fitness e spa.

 “A Praia da Grama tem
muito orgulho em sediar o pri-
meiro evento da WSL em uma
piscina de ondas artificiais na
América Latina. Ficamos feli-

Circuito Banco do Brasil de
Surfe promove disputa

inédita em piscina de ondas
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Praia da Grama em Itupeva

zes em poder compartilhar de
valores que julgamos tão im-
portantes. Esperamos que seja
a primeira de muitas outras par-
cerias que consigamos fazer
juntos”, afirma João Amorim
de Souza Neto, diretor-presi-
dente da Praia da Grama.

O Circuito Banco do Bra-
sil de Surfe estreou no ano pas-
sado com três etapas do Quali-
fying Series e em 2023 está
promovendo cinco nas regiões
Sul, Sudeste e Nordeste do
país. A temporada começou
com uma de nível máximo de
pontuação, o QS 5000 Saqua-
rema Surf Festival, vencido
pelo pernambucano Ian Gou-
veia e pela catarinense Tainá
Hinckel. A segunda etapa acon-
teceu em Garopaba (SC), onde
o campeão mundial Adriano de
Souza e outra catarinense, Lau-
ra Raupp, festejaram os títulos
na Praia da Ferrugem.

A terceira foi na Praia de
Stella Maris, em Salvador, na
Bahia, com a cearense Silvana
Lima e o paulista Edgard Gro-
ggia sendo os vencedores. A
mais recente, na Praia de Ma-
resias, em São Sebastião (SP),
contou com os triunfos de Ian
Gouveia e da peruana Arena
Rodriguez Vargas.

Sob o lema “Remando Jun-
tos Para o Futuro” e voltado
para novos talentos do surfe, o
Circuito Banco do Brasil de
Surfe vai decretar os campeões
da segunda edição do torneio
em cada categoria nesta etapa.
Em 2022, após três etapas de
QS 1000 em Garopaba, Sal-
vador e Ubatuba (SP), os tí-
tulos ficaram com a cearense
Silvana Lima e o paulista Ga-
briel Klaussner. No atual
campeonato, Ian Gouveia li-
dera o ranking masculino,
com 2.066 pontos, e Tainá
Hinckel e Laura Rapp divi-
dem a ponta da tabela no fe-
minino, com 2.500 pontos.

Brasileiro de Kart: Gabriel Fernandes
fica em sexto na F-4 Júnior

Gabriel Fernandes é agressivo nas corridas sob chuva

O carioca Gabriel Fernan-
des (Techspeed/Cinestúdio/
Globo Construtora/Seepil l
Valves/Total  Auto Center/
3Marc/Pizza Crek/SOS Bike
Móvel) continua confirmando
que é um dos grandes nomes

do kartismo nacional na atual
temporada. No último fim de
semana (14) ele terminou na
sexta posição da categoria F-4
Júnior no Campeonato Brasilei-
ro de Kart, realizado no Circuito
Internacional Techspeed, em

Nova Santa Rita (RS), a 25 quilô-
metros de Porto Alegre (RS).

“Foi um campeonato top. Li-
deramos treinos, teve corrida na
chuva, no seco, foi uma semana
desafiadora. Na corrida final in-
felizmente pegamos um motor
com pouco ritmo, mas finaliza-
mos no top 6!”, declarou o pilo-
to que lidera com larga vantagem
os três campeonatos regionais
em que participa.

Agora Gabriel Fernandes se
concentra na V11 Aldeia Cup, cer-
tame que realizará a sétima etapa
já neste domingo (22), no Kartó-
dromo Aldeia da Serra, em Baru-
eri (SP), onde o piloto de Nova
Iguaçu venceu o primeiro turno,
ganhou o segundo turno – que ter-
mina neste domingo – por ante-
cipação, e lidera a classificação
geral com a incrível vantagem de
38 pontos sobre o campeão da
Copa do Brasil João Alécio.

Confira os 10 primeiros do

Campeonato Brasileiro de Kart
da F-4 Júnior: 1) Heitor Farias
(Mega); 2) Nicollas Loretti
(Bravar); 3) Yuri Morelli (CRG);
4) Heitor Vasconcellos (Techs-
peed); 5) Victor Tieri (Mini); 6)
Gabriel Fernandes (Techspeed);
7) Yassin Aboobakar (Bravar); 8)
João Alécio (Mega); 9) Miguel
da Silva (Techspeed); 10) Nico-
las Amaral (Techspeed).

Os seis primeiros da catego-
ria F-4 Júnior na V11 Aldeia Cup
depois de seis etapas são: 1) Ga-
briel Fernandes, 105 pontos; 2)
João Alécio, 67; 3) Miguel Silva,
61; 4) Rafael Diniz, 33; 5) Eduar-
do Pagliaro, 30; 6) Paulo Dutra,
30, 7) Heitor Farias, 29; 8) Feli-
pe Cobra, 28; 9) Enzo Brandão,
25; 10) Paulo Willemann, 21.

Gabriel Fernandes tem o
apoio de Techspeed/Cinestúdio/
Globo Construtora/Seepill Val-
ves/Total Auto Center/3Marc/
Pizza Crek/SOS Bike Móvel.
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Vedacit Vôlei Guarulhos e Suzano Vôlei
decidirão o Paulista Masculino de Vôlei 2023

Paulista Masculino de Vôlei 2023

Vedacit Vôlei Guarulhos e
Suzano Vôlei decidirão o Cam-
peonato Paulista de Voleibol
Masculino, Divisão Especial,
em 2023. As equipes, que fize-
ram as melhores campanhas da
fase classificatória, ratificaram
o bom momento nas semifi-
nais, assegurando a presença na
decisão do principal torneio
regional do país. O represen-
tante de Guarulhos bateu o Far-
ma Conde São José por 2 a 0,
enquanto o de Suzano fechou o
playoff melhor de três contra o
Sesi-Bauru por 2 a 1.

A série final será melhor de
três jogos e a programação co-
meça já nesta terça-feira (17). A
primeira partida será às 21h30,
no Ginásio da Ponte Grande, em
Guarulhos. O jogo da volta está
marcado para sexta-feira, dia 20,
a partir das 18h30, na Arena Su-
zano. Caso seja necessário, o
terceiro e decisivo confronto
será na próxima segunda, dia
23, a partir das 21h, mais uma
vez no Ginásio da Ponte Gran-
de, em Guarulhos, já que o time

da casa terminou em primeiro
na primeira etapa da disputa. O
Canal SporTV2 transmitirá to-
dos os jogos ao vivo.

A final inédita no vôlei pau-
lista reunirá duas equipes com
diferentes histórias. De um lado,
o Vedacit Vôlei Guarulhos, que
estreou em 2019. No ano se-
guinte, o time já tinha conquis-
tado o título da Superliga B, o

quarto lugar no Paulista e o nono
na Superliga Nacional. Em
2021, foi vice-campeão paulis-
ta, perdendo na final para o Vô-
lei Renata.

Em 2023, o grupo faz uma
campanha irretocável e segue
invicta no torneio. Depois de
bater na trave, a equipe chega à
final em condições reais de ga-
rantir seu primeiro título es-

tadual e colocar seu nome na ga-
leria de campeões do Estado de
São Paulo.

Do outro lado, o Suzano Vô-
lei, com uma trajetória bem mais
longa e que volta a decidir um
Paulista após 15 anos. A última
conquista aconteceu em 2008,
fechando uma série de dez tí-
tulos, sendo o maior ganhador
do vôlei de São Paulo. Isso sem
falar do retrospecto nacional,
com três conquistas da Super-
liga, nas temporadas 1992/93,
1993/94 e 1996/97.

A equipe ficou 13 anos lon-
ge das competições oficiais,
retornando apenas em 2021,
quando venceu a Superliga C,
e, no ano seguinte, a Superliga
B. Agora, dois anos após o re-
torno, estará em mais uma de-
cisão que tem tudo para ser bas-
tante disputada.

O Campeonato Paulista
Adulto de Voleibol, Divisão Es-
pecial, tem organização e pro-
moção da Federação Paulista de
Volleyball. Mais informações no
site www.fpv.com.br
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CBAt faz nova convocação para o Pan
de Santiago e atletismo terá 77 atletas

A Confederação Brasileira de
Atletismo (CBAt) divulgou nova
convocação de atletas para a dis-
puta dos Jogos Pan-Americanos
de Santiago, no Chile, cujo tor-
neio de atletismo será realizado
de 29 de outubro a 5 de novem-
bro. Foram chamados novos in-
tegrantes e alguns atletas, já cha-
mados, disputarão mais de uma
prova. Com essa nova convoca-
ção, cresce ainda mais o atletis-
mo na delegação do Time Brasil
- serão 77 atletas (40 mulheres
e 37 homens).

Jacqueline Beatriz Weber
chamada para os 800 m também
participará do 1.500 m. Entre os
homens, Paulo André Camilo de
Oliveira, integrante da equipe de
revezamento 4x100 m, disputa-
rá também a prova individual dos
100 m; Lucas Conceição Vilar,
chamado para o 4x400 m e o
4x400 m misto, participará dos
400 m. Já Daniel Ferreira do
Nascimento abriu mão de com-

petir na maratona e foi convoca-
do para os 10.000 m. Para com-
petir na maratona foi chamado
Johnatas de Oliveira Cruz.

As novas vagas abertas pelo
Comitê Organizador e a PANAM
Sports foram pelo remanejamen-
to e total de atletas por provas, se-
guindo o Ranking Pan-Americano.

Os atletas que figuram pela
primeira vez na lista são Ketiley
Batista (ASPMP-SP), nos 100 m
com barreiras; Gabriela de Sou-
za Muniz (CASO-DF), 20 km
marcha atlética; Raiane Vascon-
celos Procópio (EC Pinheiros-
SP) e Tamara Alexandrino de
Sousa (Associação Fortes e Ve-
lozes-RJ), ambas no hepatlo.

Entre os homens os atletas os
convocados são Altobeli Santos
da Silva (EC Pinheiros), nos
5.000 m; Marcio Soares Teles
(Orcampi-SP), 400 m com
barreiras; Matheus Estevão Bor-
ges (ASPMP-SP), 3.000m com
obstáculos; Matheus Gabriel

Correa (AABLU-SC), 20 km
marcha atlética; Johnatas de Oli-
veira Cruz (Praia Clube/Exérci-
to/Futel), maratona; e Weslley
Bevilaqua Beraldo (AA Parana-
vaí-PR), salto em distância.

A nova lista complementar é
a seguinte:

Feminino
Tabata Vitorino de Carvalho

(IPEC Londrina FEL- PR) - 400
m; Tatiane Raquel da Silva (IPEC
Londrina FEL - PR) - 1500 m;
Jaqueline Beatriz Weber (Praia
Clube/Exército/Futel - MG) -
1500 m; Ketiley Batista (AS-
PMP-SP) - 100 m com barrei-
ras; Gabriela de Souza Muniz
(CASO-DF) - 20 km marcha
atlética; Raiane Vasconcelos
Procópio (EC Pinheiros-SP) –
heptatlo; Tamara Alexandrino de
Sousa (Associação Fortes e Ve-
lozes-RJ) – heptatlo.

Masculino
Paulo André Camilo de Oli-

veira (CAES-ES) - 100 m; Lucas
Conceição Vilar (SESI-SP) -
400 m; Altobeli Santos da Sil-
va (EC Pinheiros) - 5.000 m;
Daniel Ferreira do Nascimen-
to (ANR-Ijuí-RS) - 10.000 m;
Marcio Soares Teles (Orcam-
pi-SP) – 400 m com barrei-
ras; Matheus Estevão Borges
(ASPMP-SP) - 3.000m com
obstáculos; Matheus Gabriel
Correa (AABLU-SC) - 20 km
marcha atlética; Johnatas de
Oliveira Cruz (Praia Clube/
Exército/Futel) – maratona;
Weslley Bevilaqua Beraldo
(AA Paranavaí-PR) - salto em
distância.

O Grupo Prevent Senior
patrocina o atletismo brasilei-
ro, oferece medicina esporti-
va de precisão e estilo de vida
para os que se ligam no espor-
te e apoio às competições. As
Loterias Caixa são a patroci-
nadora máster do atletismo
brasileiro.

Por Járcio Baldi

O brasileiro Diogo Moreira
fez com que nós brasileiros sol-
tássemos um grito de vitória no
Mundial de Motovelocidade.
Diogo Moreira, talvez um des-
conhecido para muitos brasilei-
ros, mas reconhecidamente no
meio motociclístico internacio-
nal como um piloto de grande
categoria e uma técnica refina-
da, conquistou no último domin-
go no GP da Indonésia, sua pri-
meira vitória na Moto3, tornan-
do-se o primeiro brasileiro a
vencer nessa categoria. Um je-
jum de vitória que durou dezoito

anos desde a última vitória de
Alex Barros, no GP de Portugal
em 2005 (excluindo-se as vitó-
rias de Eric Granado na MotoE).
Numa verdadeira batalha travada
até a bandeirada quadriculada,
algo clássico nessa categoria,
Moreira chegou a ultrapassar o
limite da pista na última volta,
mas sabiamente deixou Daniel
Holgado ultrapassá-lo para que
não fosse punido, e logo em se-
guida superar o espanhol nova-
mente, para não perder a lideran-
ça até a linha de chegada, rece-
bendo a bandeirada 0,10s à fren-
te de David Alonso e Muñoz.
Diogo, ficou muito emocionado

e ao ouvir o hino nacional brasi-
leiro no pódio o garoto encheu
os olhos de lágrimas.

Diogo Moreira está de ma-
las prontas para deixar a catego-
ria Moto3 ao final dessa tempo-
rada, pois já tem um contrato as-
sinado com a equipe italiana da
Moto2, Italtrans, por onde pas-
saram pilotos como Enéa Basti-
anini, campeão da categoria com
a equipe em 2020, Takaaki Naka-
gami, Franco Morbidelli, Mattia
Pasini e Andrea Locatelli entre
outros. “Estou muito feliz! Fi-
nalmente consegui minha pri-
meira vitória e foi muito difícil
chegar até aqui”, disse Moreira

Diogo Moreira comemora seu poìdio

em prantos. “Tenho que agrade-
cer a toda a equipe e à minha fa-

mília. Muito obrigado. Se conti-
nuarmos assim teremos mais vi-
tórias.” finalizou.

Na MotoGP Jorge Martin
conquistou a quarta vitória con-
secutiva na “Sprint Race” do sá-
bado e foi dormir como líder do
campeonato. No domingo, o pilo-
to dominava a prova com uma van-
tagem de mais de três segundos
quando cometeu um erro e foi ao
chão, deixando a vitória para Pec-
co Bagnaia, que havia largado em
13º. Com o resultado, Bagnaia re-
tomou a liderança do campeona-
to. Viñales e Quartararo fecharam
o pódio. Para o ex-campeão Jorge
Lorenzo, Bagnaia comemorou ex-
cessivamente a vitória o que pode
ter provocado uma certa ira de Jor-
ge Martin. “Seria inteligente, e
melhor para Pecco ser discreto e
não irritar seu oponente porque ele
poderá vir com mais força”, e fi-
nalizou “Bagnaia não venceu a cor-
rida, Martin perdeu.”

O oito vezes campeão mun-
dial Marc Marquez, que trocou a

Honda pela Gresini - Ducati em
2024, assinou um contrato de ape-
nas um ano e muito menos lucra-
tivo do que faturava na HRC. Mas
seu poder de troca poderá dispa-
rar se seu sucesso na pista retor-
nar. O piloto recusou uma oferta
por dois anos com a Pramac pois,
se o plano de Marc der certo, o
que significaria vitórias, e talvez
liderança de campeonato, até me-
ados do próximo ano, seu valor no
mercado será muito mais alto,
além do que, todas as equipes es-
tarão abertas à negociação, já que
o único piloto com contrato ga-
rantido até o final de 2025 na ca-
tegoria é Brad Binder da KTM.

A equipe de Valentino Rossi
na MotoGP, a VR46, assinou um
contrato com um novo patrocina-
dor. A partir de 2024 sai a Mooney
e entra a Pertamina Lubrificantes.
A equipe passará a chamar-se “Per-
tamina Enduro VR46 Racing Team”
e suas cores mudarão do atual ama-
relo e preto para cores nos tons de
azul, vermelho e branco.  O acordo
inicial de parceria é para 2024,
2025 e 2026, o que significa que
se estenderá além do final do atual
acordo da equipe com a Ducati, que
expirará no final do próximo ano.
A Yamaha não escondeu que gosta-
ria que a VR46 se tornasse a sua
futura equipe satélite, mas certa-
mente a fábrica japonesa deverá
mostrar uma recuperação na pró-
xima temporada para poder atrair o
time do eneacampeão.

A próxima etapa do Mundial
acontece já nesse final de sema-
na no autódromo de Phillip Is-
land na Austrália.
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